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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.157, DE 31 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe  sobre  as  Diretrizes
Gerais  para  a  elaboração da
Lei  Orçamentária  para  o
exercício de 2023 e dá outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.  1°.  São  estabelecidas,  em  cumprimento  ao

disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e na Lei
Complementar Federal  nº 101/2000, as diretrizes para a
elaboração  da  lei  orçamentária  do  exercício  financeiro  de
2023, compreendendo:

I  –  as metas e prioridades da Administração Pública
Municipal;

II  –  orientações  básicas  para  elaboração  da  lei
orçamentária anual;

III – disposições sobre a política de pessoal e serviços
extraordinários;

IV  –  disposições  sobre  a  receita  e  alterações  na
legislação tributária do Município;

V – equilíbrio entre receitas e despesas;
VI – critérios e formas de limitação de empenho;
VII  –  normas  relativas  ao  controle  de  custos  e  a

avaliação  dos  resultados  dos  programas  financiados  com
recursos  do  orçamento;

VIII  –  condições e  exigências  para transferências  de
recursos a entidades públicas e privadas;

IX – autorização para o Município auxiliar o custeio de
despesas atribuídas a outros entes da federação;

X  –  parâmetros  para  a  elaboração  da  programação
financeira e do cronograma mensal de desembolso;

XI – definição de critérios para início de novos projetos;
XII – definição das despesas consideradas irrelevantes;
XIII – incentivo à participação popular;
XIV – as disposições gerais.
Parágrafo  Único.  As  metas  e  prioridades  para  o

exercício  financeiro  de  2023 estão  estruturadas  de  acordo
com  o  Plano  Plurianual  para  2022/2025,  especificadas  no
Anexo de Metas e Prioridades que irá acompanhar o Projeto
de  Lei  que  altera  o  PPA,  as  quais  terão  assegurada  a
alocação de recursos na lei orçamentária de 2023.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública

Municipal

Art. 2º. Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º.,
da  Constituição  Federal,  as  Metas  e  as  Prioridades  da
Administração Pública Municipal estão estabelecidas na Lei
do Plano Plurianual – PPA relativo ao período de 2022/2025,
no que diz respeito ao exercício de 2023.

§ 1º. Os orçamentos serão elaborados em consonância
com as  metas  e  prioridades  estabelecidas  na  forma do
caput deste artigo.

§ 2º. O projeto de lei orçamentária para 2023 conterá
demonstrativo  da  observância  das  metas  e  prioridades
estabelecidas na forma do caput deste artigo.

§ 3º. As Metas e Prioridades da Administração Pública
Municipal  para  o  exercício  financeiro  de  2023,  estão
definidas na Lei  do Plano Plurianual  relativo ao período de
2022/2025, terão precedência na alocação de recursos na
lei  orçamentária  de  2023  e  na  sua  execução,  não  se
constituindo,  todavia,  em  limite  à  programação  das
despesas.

Seção II
Das Orientações Básicas para a Elaboração da Lei

Orçamentária Anual
Subseção I

Das Diretrizes Gerais
Art. 3°.  As categorias de programação de que trata

esta  Lei  serão  identificadas  por  unidades  orçamentárias,
funções,  subfunções,  programas,  atividades,  projetos,
operações  especiais,  de  acordo  com  as  codificações  da
Portaria MOG n° 42/1999, da Portaria Conjunta n° 3/2008 e
posteriores alterações, ambas da STN.

Art. 4°.  Os orçamentos fiscais,  da seguridade social  e
de investimentos, discriminarão a despesa, no mínimo, por
elemento  de  despesa,  conforme  art.  15  da  Lei  nº
4.320.1964, e posteriores alterações.

Art. 5°.  Os orçamentos fiscais,  da seguridade social  e
de  investimentos,  compreenderão  a  programação  dos
Poderes do Município, seus Fundos, órgãos, autarquias.

Art. 6°.  O projeto de lei  orçamentária que o Poder
Executivo  encaminhará  à  Câmara  Municipal  será
constituído  de:

I – texto da lei;
II – documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da

Lei nº 4.320/1964;
III – quadros orçamentários consolidados;
IV  –  anexos  dos  orçamentos  fiscais  e  da  seguridade

social,  discriminando  a  receita  e  a  despesa  na  forma
definida nesta Lei;

V – demonstrativos e documentos previstos no art. 5º
da Lei Complementar Federal nº 101/2000;

VI  –  anexo do orçamento de investimento a que se
refere o art. 165, § 5º. Inciso II, da Constituição Federal, na
forma definida nesta Lei.

Parágrafo  único.  Acompanharão  a  proposta
orçamentária,  além  dos  demonstrativos  exigidos  pela
legislação  em  vigor,  definidos  no  caput,  os  seguintes
demonstrativos:

I - Demonstrativo da receita corrente líquida de acordoE
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com o art. 2º, inciso IV, da Lei Complementar Federal nº
101/2000;

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na
manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  fundamental,
para  fins  do  atendimento  do  disposto  no  art.  212  da
Constituição Federal e no art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

III - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no
FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  Valor ização  dos
Profissionais  da  Educação ;

IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas
ações  e  serviços  públicos  de  saúde,  para  fins  do
atendimento  disposto  na  Emenda  Constitucional  nº
29/2000;

V - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas
ações  e  serviços  públicos  de  saúde,  provenientes  do
Sistema Único de Saúde – SUS;

VI  -  Demonstrativo  da  despesa  com pessoal,  para  fins
do atendimento do disposto no art.  169 da Constituição
Federal e na Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Art. 7°. A estimativa da receita e a fixação da despesa,
constantes do projeto de lei orçamentária, serão elaboradas
a valores correntes do exercício de 2022, projetados ao
exercício a que se refere.

Parágrafo  único.  O  projeto  de  lei  orçamentária
atualizará  a  estimativa  da  margem  de  expansão  das
despesas,  considerando  os  acréscimos  de  receita
resultantes do crescimento da economia e da evolução de
outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo,
bem como de alterações na legislação tributária, devendo
ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário
e nominal estabelecidas nesta Lei.

Art. 8º.  O Poder Executivo colocará à disposição do
Poder Legislativo e do Ministério Público, no mínimo trinta
dias  antes  do  prazo  final  para  encaminhamento  de  sua
proposta orçamentária,  os  estudos e  as  estimativas das
receitas para o exercício subsequente, inclusive da receita
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo  único.  As  entidades  da  Administração
Indireta e o Poder Legislativo, se for o caso, encaminharão
ao  Setor  de  Planejamento,  até  15  dias  antes  do  prazo
definido  no  caput,  os  estudos  e  as  estimativas  das  suas
receitas orçamentárias para o exercício subseqüente e as
respectivas memórias de cálculo, para fins de consolidação
da receita municipal.

Art.  9º.  O  Poder  Legislativo  e  as  entidades  da
Administração  Indireta  encaminharão  ao  Setor  de
Planejamento do Poder Executivo, até o dia 30 de junho de
2022,  suas  respectivas  propostas  orçamentárias,  para  fins
de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Parágrafo  único.  Caso  o  Poder  Legislativo  não
encaminhe sua proposta orçamentária, serão consideradas
as  ações  e  metas  contidas  no  Plano  Plurianual,  e  será
desdobrado nos moldes da lei anterior.

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser

fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento
do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa.

Art. 11. A lei orçamentária discriminará, no órgão
responsável pelo débito, as dotações destinadas ao
pagamento de precatórios judiciais em cumprimento
ao disposto no art.  100 da Constituição Federal e
alterações posteriores.

§  1º.  Para  fins  de  acompanhamento,  controle  e
centralização,  os  órgãos  da  administração  pública
municipal  direta  e  indireta  submeterão  os  processos
referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da
Procuradoria Geral do Município.

§  2º.  Os  recursos  alocados  para  os  fins  previstos  no
caput  deste  artigo  uma vez  não  utilizados  poderão  ser
cancelados para abertura de créditos adicionais com outras
finalidades.

Subseção II
Das Disposições Relativas à Divida e ao

Endividamento Público Municipal
Art.  12.  A  administração  da  dívida  pública

municipal  interna  e/ou  externa  tem  por  objetivo
principal  minimizar  custos,  reduzir  o  montante da
dívida  pública  e  viabilizar  fontes  alternativas  de
recursos para o Tesouro Municipal.

§ 1°. Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os
recursos necessários para o pagamento da dívida.

§ 2°. O Município, por meio de seus órgãos e entidades,
subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução nº
40/2001 do Senado Federal,  que dispõe sobre os limites
globais para o montante da dívida consolidada e da dívida
pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art 52,
incisos VI e IX, da Constituição Federal.

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2023,
as despesas com amortização, juros e demais encargos da
dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

Art.  14.  A  lei  orçamentária  poderá  conter
autorização  para  contratação  de  operações  de
crédito  pelo  Poder  Executivo,  a  qual  ficará
condicionada  ao  atendimento  das  normas
estabelecidas  na  Lei  Complementar  Federal  nº
101/2000  e  na  Resolução  nº  43/2001  do  Senado
Federal.

Parágrafo único. Na estimativa da receita do projeto
de  lei  orçamentária  do  exercício  de  2023,  poderão  ser
incluídas  operações  de  crédito  já  autorizadas  por  lei
específica  e  aquelas  autorizadas  na  própria  lei
orçamentária.

Art.  15.  A  lei  orçamentária  poderá  conter
autorização  para  a  realização  de  operações  de
crédito  por  antecipação  de  receita  orçamentária,
desde que observado o disposto no art. 38 da Lei
Complementar Federal nº 101/2000 e atendidas às
exigências estabelecidas na Resolução nº 43/2001 do
Senado Federal.

Subseção IIIE
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Da Definição de Montante e Fonte de Utilização da
Reserva de Contingência.

Art. 16. A lei orçamentária deverá conter reserva
de  contingência  constituída  exclusivamente  com
recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no
mínimo,  1%  (um  por  cento)  da  receita  corrente
líquida prevista na proposta orçamentária de 2023,
destinada a atendimentos de passivos contingentes,
outros  riscos  imprevistos  e  demais  créditos
adicionais.

Seção III
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

Subseção I
Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos

Sociais
Art.  17.  Para  fins  de  atendimento  ao  disposto  no  art.

169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, observado o
inciso  I  do  mesmo  parágrafo,  ficam  autorizadas  as
concessões  de  quaisquer  vantagens,  aumentos  de
remuneração,  criação  de  cargos,  empregos  e  funções,
alterações  e  estruturações  de  carreiras,  bem  como
admissões  ou contratações de pessoal  a  qualquer  título
“Concurso Público, Processo Seletivo, Contrato por Tempo
determinado”, desde que observado o disposto nos artigos
15,16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§  1°.  Além  de  observar  as  normas  do  “caput”,  no
exercício financeiro de 2023, as despesas com pessoal dos
Poderes  Executivo  e  Legislativo  deverão  atender  as
disposições  contidas  nos  artigos  18,  19  e  20  da  Lei
Complementar  Federal  nº  101/2000  e,  somente  para  o
Poder Legislativo, no art. 29-A da Constituição Federal.

§ 2°. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os
limites  estabelecidos  no  art.  19  da  Lei  Complementar
Federal  nº  101/2000,  serão  adotadas  as  medidas  que
tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal.

Subseção II
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas

Extras
Art. 18. Se durante o exercício de 2023 a despesa com

pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único do
art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000, a realização de
serviço  extraordinário  somente  poderá  ocorrer  quando
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos
que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo
para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de
serviços extraordinário para atender as situações previstas
no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo, é de
exclusiva competência do Prefeito Municipal e, no âmbito
do  Poder  Legislativo,  é  de  exclusiva  competência  do
Presidente da Câmara.

Seção IV
Das Disposições sobre a Receita e Alterações na

Legislação Tributária do Município.
Art. 19. A estimativa da receita que constará do

projeto de lei orçamentária para o exercício de 2023,

com  vistas  à  expansão  da  base  tributária  e
conseqüente  aumento  das  receitas  próprias,
contemplará  medidas  de  aperfeiçoamento  da
administração  dos  tributos  municipais,  dentre  as
quais:

I  –  aperfeiçoamento  do  sistema  de  formação,
tramitação  e  julgamento  dos  processos  tributário-
administrativos,  visando  à  racionalização,  simplificação  e
agilidade;

II  –  aperfeiçoamento  dos  sistemas  de  fiscalização,
cobrança  e  arrecadação  de  tributos,  objetivando  a  sua
maior exatidão;

III  –  aperfeiçoamento  dos  processos  tributário-
administrativos, por meio da revisão e racionalização das
rotinas  e  processos,  objetivando  a  modernização,  a
padronização  de  atividades,  a  melhoria  dos  controles
internos e eficiência na prestação de serviços;

IV  –  aplicação  das  penalidades  fiscais  como
instrumento inibitório da prática de infração da legislação
tributária.

Art. 20. A estimativa da receita de que trata o
art igo  anter ior  levará  em  consideração,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação
tributária,  observada  a  capacidade  econômica  do
contribuinte, com destaque para:

I  –  atualização  da  planta  genérica  de  valores  do
Município;

II  –  revisão,  atualização ou adequação da legislação
sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas,
forma  de  cálculo,  isenções,  condições  de  pagamentos,
descontos  e  isenções,  inclusive  com  relação  à
progressividade  deste  imposto;

III  –  revisão da legislação sobre o uso do solo,  com
redefinição dos limites da zona urbana municipal;

IV – revisão da legislação referente ao Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza;

V – revisão da legislação aplicável ao imposto sobre
Transmissão Intervivos de Bens Móveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis;

VI – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício
de poder de polícia;

VII – revisão das isenções dos tributos municipais, para
manter o interesse público e a justiça fiscal, em especial da
substituição do caráter  subjetivo da isenção do Imposto
Predial e Territorial Urbano, que leva em consideração a
renda  do  contribuinte,  para  o  critério  objetivo,  que
considera o valor do imóvel;

VIII  –  a  instituição de novos tributos ou a modificação,
em  decorrência  de  alterações  legais,  daqueles  já
instituídos.

Art.  21.  O  projeto  de  lei  que  conceda  ou  amplie
incentivo ou benefício de natureza tributária somente será
aprovado  se  atendidas  às  exigências  do  art.  14  da  Lei
Complementar Federal nº 101/2000.

Art. 22. Na estimativa das receitas do projeto de lei
orçamentária  poderão  ser  considerados  os  efeitos  deE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

LI
O

 P
R

A
T

E
S

 B
R

A
N

D
A

O
 (

C
P

F
 *

**
49

29
58

**
) 

em
 0

2/
06

/2
02

2 
às

 0
8:

49
:1

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
8f

f-
3b

55
-a

78
d-

4a
d4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Quinta-feira, 02 de junho de 2022 Ano V | Edição nº 838 Página 5 de 26

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

propostas  de  alterações  na  legislação  tributária  que
estejam em tramitação na Câmara Municipal.

Seção V
Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a
execução da lei  orçamentária serão orientadas no
sentido de alcançar o resultado primário necessário
para garantir uma trajetória de solidez financeira da
Administração Municipal, conforme discriminado no
Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei.

Art.  24.  Os  projetos  de  lei  que  impliquem  na
diminuição de receita ou aumento de despesa do Município
no  exercício  de  2023,  deverão  estar  acompanhados  de
demonstrativos que discriminem o montante estimado da
diminuição da receita  ou do aumento da despesa,  para
cada um dos exercícios de 2022 a 2025, demonstrando a
respectiva memória de cálculo.

Parágrafo único. Não será aprovado o projeto de lei
que  implique  aumento  de  despesa  sem  que  esteja
acompanhado  das  medidas  definidas  nos  arts.  16  e  17  da
Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Art. 25. As estratégias para busca ou manutenção do
equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em
conta as seguintes medidas:

I – para elevação das receitas:
a) – a implementação das medidas previstas nos arts.

18 e 19 desta Lei;
b)  –  atualização  e  informatização  do  cadastro

imobiliário;
c) – chamamento geral dos contribuintes inscritos na

Dívida Ativa.
II – para redução das despesas:
a)  implantação  de  rigorosa  pesquisa  de  preços,  de

forma  a  baratear  toda  e  qualquer  compra  e  evitar  a
cartelização dos fornecedores;

b)  revisão  geral  das  gratificações  concedidas  aos
servidores.

Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias
estabelecidas no caput do art. 9º, e no inciso II do § 1º do
art. 31, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, o Poder
Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva
limitação  de  empenho  e  de  movimentação  financeira,
calculada de forma proporcional à participação dos órgãos,
entidades  e  fundos,  pertencentes  à  estrutura  do  Poder
Executivo, no total das dotações iniciais constantes da lei
orçamentária  de  2023,  utilizando  para  tal  fim  as  cotas
orçamentárias  e  financeiras.

§ 1°. Excluem-se do caput deste artigo às despesas que
constituam obrigação constitucional e legal e as despesas
destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§  2°.  O  Poder  Executivo  comunicará  ao  Poder
Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível
para  empenho  e  movimentação  financeira,  conforme
proporção  estabelecida  no  caput  deste  artigo.

§  3°.  O Poder Executivo e Legislativo,  com base na
comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e
publicarão  ato  próprio  estabelecendo  os  montantes  que
caberão aos respectivos órgãos na limitação de empenho e
da movimentação financeira.

§  4°.  Se  verificado,  ao  final  de  um  bimestre,  que  a
realização  da  receita  não  será  suficiente  para  garantir  o
equilíbrio  das  contas  públicas,  adotar-se-ão  as  mesmas
medidas previstas neste artigo.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e

Avaliação dos Resultados dos Programas Financiados
com Recursos dos Orçamentos

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando à
definição de sistema de controle de custos e a avaliação do
resultado dos programas de governo.

Art.  28.  Além  de  observar  as  demais  diretrizes
estabelecidas  nesta  Lei,  a  alocação  dos  recursos  na  lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a
respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o
controle  de  custos  e  a  avaliação  dos  resultados  dos
programas de governo.

§  1°.  A  lei  orçamentária  de  2023  e  seus  créditos
adicionais deverão agregar todas as ações governamentais
necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos
programas.

§ 2°. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão
orçamentária,  financeira  e  patrimonial,  por  intermédio  da
modernização  dos  instrumentos  de  planejamento,
execução,  avaliação  e  controle  interno.

§ 3°. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de
redução de custos, otimização de gastos e reordenamento
de despesas  do setor  público  municipal,  sobretudo pelo
aumento  da  produtividade  na  prestação  de  serviços
públicos e sociais.

Seção VIII
Das Condições e Exigências para Transferências de

Recursos a Entidades Públicas e Privadas
Art. 29. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em

seus  créditos  adicionais,  de  dotações  a  títulos  de
subvenções sociais,  ressalvadas as autorizadas mediante
lei específica que sejam destinadas:

I  – às entidades que prestem atendimento direto ao
público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde, educação ou cultura;

II  –  às  entidades  sem  fins  lucrativos  que  realizem
atividades  de  natureza  continuada;

III – às entidades que tenham sido declaradas por lei
como sendo de utilidade pública;

§ 1º. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções
sociais,  a  entidade  privada  sem  fins  lucrativos  deverá:  a)
apresentar  certidão  da  entidade  junto  ao  respectivo
conselho municipal; b) aplicar nas atividades-fim o mínimo
de 80% de sua receita total; c) apresentar manifestação
previa e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica
do  governo  concedente;  d)  apresentar  declaração  deE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

LI
O

 P
R

A
T

E
S

 B
R

A
N

D
A

O
 (

C
P

F
 *

**
49

29
58

**
) 

em
 0

2/
06

/2
02

2 
às

 0
8:

49
:1

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
8f

f-
3b

55
-a

78
d-

4a
d4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Quinta-feira, 02 de junho de 2022 Ano V | Edição nº 838 Página 6 de 26

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

regular  funcionamento,  emitida  no  exercício,  por,  no
mínimo, duas autoridades de outro nível de governo.

§ 2º. É vedado o repasse de subvenções sociais para
entidades cujos dirigentes sejam também agentes políticos
do governo concedente.

§ 3º. Os auxílios, subvenções e contribuições estarão
submetidos às regras da Lei Federal nº 13.019, de 2014,
devendo ainda as entidades atender ao que segue:

I- Atendimento direto e gratuito ao público;
II-  Certificação  junto  ao  respectivo  Conselho  Municipal

ou Estadual;
III-  Aplicação  na  atividade-fim  de,  ao  menos,  80%  da

receita total;
IV-  Compromisso  de  franquear,  na  Internet,

demonstrativo  semestral  de  uso  do  recurso  municipal
repassado;

V-  Prestação  de  contas  dos  recursos  anteriormente
recebidos, devidamente avalizada pelo controle interno e
externo;

VI-  Salário  dos  dirigentes  nunca  maior  que  o  do
Prefeito.

§  4º.  Haverá  manifestação  prévia  e  expressa  da
assessoria jurídica e do controle interno da Prefeitura, após
visita ao local de atendimento.

Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em
seus créditos adicionais, de dotações a título de auxílios e
contribuições  para  entidades  públicas  e/ou  privadas,
ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e desde
que sejam:

I  –  de  atendimento  direto  e  gratuito  ao  público,
voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura,
assistência  social,  agropecuária  e  de  proteção  ao  meio
ambiente;

II  –  associações  ou  consórcios  intermunicipais,
constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente
instituídos  e  signatários  de  contrato  de  gestão  com  a
administração  pública  municipal,  e  que  participem  da
execução de programas municipais.

Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em
seus  créditos  adicionais,  de  dotações  a  título  de
contribuições  para  entidade  privada  com  finalidade
lucrativa,  ressalvadas  as  instituídas  por  lei  específica  no
âmbito do Município que sejam destinadas aos programas
de desenvolvimento comercial e industrial.

Art. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em
seus créditos adicionais, de dotação para a realização de
transferência  financeira  a  outro  ente  da  federação,  exceto
para  atender  as  situações  que  envolvam  claramente  o
atendimento de interesses locais, observadas as exigências
do art. 25 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Art.  33.  As  entidades  beneficiadas  com  os  recursos
públicos previstos nesta Seção, a qualquer título, submeter-
se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de
verificar  o  cumprimento  dos  objetivos  para  os  quais
receberam  os  recursos.

Art. 34.  As transferências de recursos às entidades

previstas  nos  arts.  28  a  30  desta  Seção  deverão  ser
precedidas  da  aprovação  de  plano  de  trabalho  e  da
celebração  de  convênio,  devendo  ser  observadas  na
elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116
da Lei Federal nº 8.666/1993.

§  1°.  Compete  ao  órgão  ou  entidade  concedente  o
acompanhamento  da  realização  do  plano  de  trabalho
executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 2°. É vedada a celebração de convênio com entidade
em situação irregular com o Município, em decorrência de
transferência feita anteriormente.

§  3°.  Excetuam-se  do  cumprimento  dos  dispositivos
legais  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo  as  caixas
escolares  da  rede  pública  municipal  de  ensino  que
receberem recursos diretamente do Governo Federal por
meio do PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola.

§ 4°. Na realização das ações de sua competência, o
Município poderá transferir recursos a instituições privadas
sem  fins  lucrativos,  desde  que  compatíveis  com  os
programas constantes da lei orçamentária anual e não se
enquadrem nas disposições dos artigos 28 a 30 desta Lei,
mediante convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem
claramente  definidos  os  deveres  e  obrigações  de  cada
parte,  a  forma  e  os  prazos  para  prestações  de  contas.

Art. 35. É vedada a destinação, na lei orçamentária e
em seus créditos adicionais, de recursos para diretamente
cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que
atendam as exigências do art.  26 da Lei  Complementar
Federal  nº  101/2000  e  sejam  observadas  as  condições
definidas na lei específica.

Parágrafo único.  As normas do caput  deste artigo
não se aplicam à ajuda a pessoas físicas custeadas pelos
recursos do Sistema Único Social.

Art.  36.  A  transferência  de  recursos  financeiros
de uma entidade para outra, inclusive da Prefeitura
Municipal  para  as  entidades  da  Administração
Indireta e para a Câmara Municipal,  fica limitada ao
valor previsto na lei orçamentária anual e em seus
créditos adicionais.

Parágrafo  único.  O  aumento  da  transferência  de
recursos  financeiros  de  um  órgão  para  outro  somente
poderá  ocorrer  mediante  autorização  prévia  na  lei
Orçamentária,  em  caráter  suplementar.

Seção IX
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio

de Despesas de Competência de Outros Entes da
Federação

Art. 37. Fica autorizado a inclusão, na lei orçamentária
e  em seus  créditos  adicionais,  de  dotações  para  que o
Município  contribua  para  o  custeio  de  despesas  de
competência de outro ente da federação, desde que sejam
destinadas  ao  atendimento  das  situações  que envolvam
claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no
caput deste artigo deverá ser precedida da aprovação de
plano de trabalho e da celebração de convênio.E
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Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação
Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso

Art.  38.  O  Poder  Executivo  estabelecerá  por  ato
próprio,  até  30(trinta)  dias  após  a  publicação  da  lei
orçamentária  de  2023,  as  metas  bimestrais  de
arrecadação,  a  programação  financeira  e  o  cronograma
mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos
arts. 13 e 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º. Para atender ao caput deste artigo, as entidades
da administração indireta do Poder Executivo e o Poder
Legislat ivo  encaminharão  ao  Órgão  Central  de
Contabilidade  do  Município,  até  15(quinze)  dias  após  a
publicação  da  lei  orçamentária  de  2023,  os  seguintes
demonstrativos:

I – as metas mensais de arrecadação de receitas, de
forma a atender o disposto no art. 13 da Lei Complementar
nº 101/2000;

II – a programação financeira das despesas, nos termos
do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000;

III – o cronograma mensal de desembolso, incluídos os
pagamentos dos restos a pagar, nos termos do art. 8º da
Lei Complementar nº 101/2000;

§  2º.  O  Poder  Executivo  deverá  dar  publicidade  às
metas  bimestrais  de  arrecadação,  à  programação
financeira  e  ao  cronograma  mensal  de  desembolso,  no
órgão oficial de publicação do Município até 30(trinta) dias
após a publicação da lei orçamentária de 2023;

§ 3º. A programação financeira e o cronograma mensal
de desembolso de que trata o caput deste artigo deverão
ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta
de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI
Da Definição de Critérios para Inicio de Novos

Projetos
Art. 39. Além da observância das metas e prioridades

definidas nos termos do art. 2º desta Lei, a lei orçamentária
de 2023 e seus créditos adicionais, observado o disposto no
art. 45 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, somente
incluirão projetos novos se:

I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual - PPA
e com as normas desta Lei;

II – tiverem sido adequadamente contemplados todos
os projetos em andamento;

III – estiverem preservados os recursos necessários à
conservação do patrimônio público;

IV  –  os  recursos  a locados  dest inarem-se  a
contrapartidas  de  recursos  federais,  estaduais  ou  de
operações de crédito.

Parágrafo  único.  Considera-se  projeto  em
andamento, para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução
iniciar-se  até  a  data  de  encaminhamento  da  proposta
orçamentária  de  2023,  cujo  cronograma  de  execução
ultrapasse o término do exercício de 2023.

Seção XII
Da Definição das Despesas Consideradas

Irrelevantes
Art. 40. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei

Complementar  Federal  nº  101/2000,  são  consideradas
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os
limites previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal
nº  8.666/1993,  nos  casos,  respectivamente,  de  obras  e
serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Participação Popular

Art. 41. O projeto de lei orçamentária do Município,
relativo ao exercício financeiro de 2023, deverá assegurar a
transparência na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único. O princípio da transparência implica,
além  da  observância  do  princípio  constitucional  da
publicidade,  a  utilização  dos  meios  disponíveis  para
garantir  o  efetivo  acesso  dos  munícipes  às  informações
relativas ao orçamento.

Art. 42.  Será assegurada ao cidadão a participação
nas Audiências públicas para:

I  –  elaboração  da  proposta  orçamentária  de  2023,
mediante regular processo de consulta;

II  –  avaliação  das  metas  fiscais,  conforme  definido  no
art. 9º., § 4º., da Lei Complementar nº 101/2000, ocasião
em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento
das metas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. As audiências públicas que trato o
inciso II  deste artigo, será realizada quadrimestralmente,
sendo o prazo o mesmo do RGF.

Seção XIV
Das Disposições Gerais

Art. 43. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto,
transpor,  remanejar,  transferir  ou  utilizar,  total  ou
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária  e  em  seus  créditos  adicionais,  em
decorrência  de  extinção,  transformação,  transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades,
bem  como  de  alterações  de  suas  competências  ou
atribuições.

§ 1º. As categorias de programação, aprovadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser
modificadas,  por  meio  de  Decreto,  para  atender  às
necessidades  de  execução,  desde  que  verificada  a
inviabilidade  técnica,  operacional  ou  econômica  da
execução do  crédito,  criando,  quando necessário,  novas
naturezas de despesa.

§  2º.  As  modificações  a  que  se  refere  este  artigo
também poderão ocorrer quando da abertura de créditos
suplementares autorizados na lei  orçamentária,  os quais
deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 44. A abertura de créditos suplementares e
especiais  dependerá  de  previa  autorização
legislativa e da existência de recursos disponíveis
para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal nº
4.320/1964 e da Constituição Federal.

§ 1º. A lei orçamentária conterá autorização e disporá
até  o  limite  de  20% do  orçamento  das  despesas  paraE
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abertura de créditos adicionais suplementares, nos termos
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

§  2º.  Acompanharão  os  projetos  de  lei  relativos  a
créditos adicionais exposições de motivos circunstanciados
que  os  justifiquem  e  que  indiquem  as  conseqüências  dos
cancelamentos de dotações propostas.

§ 3º. O Poder Executivo poderá realizar alterações nos
programas, projetos e atividades fixadas no PPA e LDO, por
meio de Decreto, até o limite de 20% das despesas.

Art.  45.  A  reabertura dos créditos  especiais  e
extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º,
da  Constituição  Federal,  será  efetivada  mediante
decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos
previstos no art. 43 da Lei nº 4.320/1964.

Art. 46. As despesas com publicidade de interesse do
Município,  restringir-se-ão  aos  gastos  necessários  à
divulgação  institucional,  de  investimentos,  de  serviços
públicos, bem como de campanhas de natureza educativa
ou preventiva, excluídas as despesas com a publicação de
editais e outras publicações legais.

§ 1º. Os recursos necessários às despesas referidas no
"caput" deste artigo deverão onerar as seguintes dotações:

I - publicações de interesse do Município;
II - publicações de editais e outras publicações legais.
§ 2º. Deverá ser criada, nas propostas orçamentárias

das  Secretarias  Municipais  de  Educação  e  da  Saúde,  a
atividade referida no inciso I do § 1º deste artigo, com a
devida  classificação  programática,  visando  à  aplicação  de
seus respectivos recursos vinculados, quando for o caso,
bem como nas demais Secretarias Municipais.

Art. 47. Para atender ao art. 4º, parágrafo único, “d”,
da Lei Federal 8.069, de 1990, serão destinados não menos
que 0,50% da receita para despesas relativas à proteção da
criança e do adolescente.

Art. 48. Os anexos com a discriminação dos valores
constantes  da  presente  lei,  serão  encaminhados
juntamente  com  as  peças  de  alteração  do  PPA,  e
elaboração da LOA para o exercício de 2023 até 30 de
setembro de 2022.

Art.  49.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 31 de maio de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.158, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Aprova  a  revisão  do  Plano
M u n i c i p a l  d e  G e s t ã o
Integrada de Resíduos Sólidos
de  Casti lho,  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município

de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei institui a revisão do Plano Municipal
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Castilho, de
acordo com os termos constantes do Anexo Único, e em
conformidade com as diretivas e princípios estabelecidos
na Lei Federal nº 12.305, de 02 de outubro de 2010, que
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e dá outras
providências.

Art.  2º.  O  Plano Municipal  de  Gestão Integrada de
Resíduos  Sólidos  é  um instrumento  de  gestão  a  curto,
médio e longo prazo, no qual o Poder Público assume a
responsabilidade  de  implantar  políticas  públicas  para  o
manejo dos resíduos sólidos.

Art.  3º.  O  Plano Municipal  de  Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos do Município de Castilho faz parte de um
processo  permanente  de  planejamento  municipal,
constituindo-se como o instrumento básico e estratégico da
política de resíduos sólidos do Município, compreendendo
principalmente o aperfeiçoamento das ações de regulação
e fiscalização dos serviços de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos pelos órgãos competentes.

Art.  4º.  O  Plano Municipal  de  Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos  de Castilho,  deverá ser  revisto  a  cada
quatro anos, sempre anteriormente à elaboração do Plano
Plurianual, com o objetivo de suprir, ajustar-se e antecipar
às  necessidades  referentes  a  uma adequada  gestão  de
resíduos sólidos.

Art. 5º. As despesas decorrentes com a execução da
presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.159, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Institui  a  Política  Municipal
de  Resíduos  Sól idos  de
Castilho  e  define  princípios  e
diretrizes”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DA POLÍTICA DEE
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RESÍDUOS SÓLIDOS
Art. 1º Esta Lei institui a Política Municipal de Resíduos

Sólidos no Município de Castilho.

§  1º  A  Política  Municipal  de  Resíduos  Sólidos  está  em
conformidade com as normas gerais da Política Nacional de
Resíduos Sólidos, introduzida pela Lei nº 12.305, de 02 de
agosto de 2010, bem como com as diretrizes da Política de
Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo, instituída pela Lei
nº 12.300, de 16 de março de 2006, e dispõe sobre os
princípios,  diretrizes,  objetivos,  instrumentos,
responsabilidades  dos  geradores  e  do  Poder  Público
relativos  à  gestão  integrada  e  ao  gerenciamento  de
resíduos sólidos de toda natureza, à exceção dos rejeitos
radioativos.

§ 2º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas
físicas e pessoas jurídicas, de direito público ou privado,
responsáveis,  direta  ou  indiretamente,  pela  geração  de
resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas
à  gestão  integrada  ou  ao  gerenciamento  de  resíduos
sólidos.

Art. 2º Para efeitos desta lei, consideram-se:
I  -  Resíduos  sólidos:  os  materiais  decorrentes  de

atividades humanas em sociedade, e que se apresentam
nos estados, sólido ou semissólido;

II - Minimização dos resíduos gerados: a redução, ao
menor volume, quantidade e periculosidade possíveis, dos
materiais  e  substâncias,  antes  de  descartá-los  no  meio
ambiente;

III  -  Coleta  seletiva:  coleta  de  resíduos  sólidos
previamente  segregados  conforme  sua  constituição  ou
composição;

IV - Gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de
ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos
sólidos,  de  forma  a  considerar  as  dimensões  política,
econômica, ambiental, cultural e social, com controle social
e sob a premissa do desenvolvimento sustentável;

V  -  Gerenciamento  integrado  de  resíduos  sólidos:
atividades de desenvolvimento, implementação e operação
das  ações  definidas  no  Plano  de  Gestão  Integrada  de
Resíduos Sólidos de Castilho, a fiscalização e o controle dos
serviços de manejo de resíduos sólidos;

VI  -  Destinação  final  ambientalmente  adequada:
destinação  de  resíduos  que  inclui  a  reutilização,  a
reciclagem,  a  compostagem,  a  recuperação  e  o
aproveitamento  energético  ou  outras  destinações
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS
e  do  Suasa,  entre  elas  a  disposição  final,  observando
normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou
riscos à  saúde pública e  à  segurança e a  minimizar  os
impactos ambientais adversos;

VII  -  Disposição  final  ambientalmente  adequada:
distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando
normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou
riscos à  saúde pública e  à  segurança e a  minimizar  os
impactos ambientais adversos;

VIII  -  Rejeitos:  resíduos  sólidos  que,  depois  de
esgotadas  todas  as  possibilidades  de  tratamento  e
recuperação  por  processos  tecnológicos  disponíveis  e
economicamente  viáveis,  não  apresentem  outra
possibilidade  que  não  a  disposição  final  ambientalmente
adequada;

IX  -  Reciclagem:  processo  de  transformação  dos
resíduos  sólidos  que  envolve  a  alteração  de  suas
propriedades  físicas,  físico-químicas  ou  biológicas,  com
vistas  à  transformação  em insumos  ou  novos  produtos,
observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos
órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e
do Suasa;

X - Serviço público de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos: conjunto de atividades previstas no art. 7º
da Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007;

XI  -  Resíduos perigosos:  aqueles  que em função de
suas propriedades químicas, físicas ou biológicas, possam
apresentar riscos à saúde pública ou à qualidade do meio
ambiente;

XII - Reutilização: prática ou técnica na qual os resíduos
podem ser usados na forma em que se encontram sem
necessidade  de  tratamento  para  alterar  as  suas
características  físico-químicas;

XIII - Geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou
jurídicas, públicas ou privada, que geram resíduos por meio
de  seus  produtos  e  atividades,  inclusive  consumo,  bem
como  as  que  desenvolvam  o  manejo  e  fluxo  de  resíduos
sólidos.

XIV- Acordo setorial: ato de natureza contratual firmado
entre  o  poder  público  e  fabricantes,  importadores,
distribuidores  ou  comerciantes,  tendo  em  vista  a
implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo
de vida do produto;

XV -  Ciclo de vida do produto:  série de etapas que
envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de
matérias-primas  e  insumos,  o  processo  produtivo,  o
consumo e a disposição final;

XV I  -  Log í s t i ca  r eve r sa :  i n s t rumento  de
desenvolvimento econômico e social caracterizado por um
conjunto de ações,  procedimentos e meios destinados a
viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao
setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou
em  outros  ciclos  produtivos,  ou  outra  destinação  final
ambientalmente  adequada;

XVII  -  Responsabilidade  compartilhada  pelo  ciclo  de
vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas
e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores
e  comerciantes,  dos  consumidores  e  dos  titulares  dos
serviços  públicos  de  limpeza  urbana  e  de  manejo  dos
resíduos  sólidos,  para  minimizar  o  volume  de  resíduos
sólidos  e  rejeitos  gerados,  bem  como  para  reduzir  os
impactos  causados  à  saúde  humana  e  à  qualidade
ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos
termos desta Lei;
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS, OBJETIVOS GERAIS,
DIRETRIZES E INSTRUMENTOS

CAPITULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 3º São princípios da Política Municipal de Resíduos
Sólidos:

I  -  A  visão  focada  no  planejamento  e  gestão  dos
resíduos  sólidos  que  leve  em consideração  as  variáveis
ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e
de saúde pública do Município;

II  - A gestão integrada e compartilhada dos resíduos
sólidos  por  meio  da  articulação  entre  Poder  Público
Municipal,  iniciativa  privada  e  demais  segmentos  da
sociedade civil;

III - A cooperação interinstitucional com os órgãos do
Estado  de  São  Paulo,  da  União  e  da  Sociedade  Civil
Organizada;

IV - A minimização dos resíduos sólidos por meio de
incentivos  às  práticas  ambientalmente  adequadas  de
reutilização, reciclagem, redução e recuperação;

V - O acesso da sociedade à educação ambiental;
VI  -  A  atuação  em  consonância  com  as  políticas

estaduais e federais de recursos hídricos, meio ambiente,
saneamento, saúde, educação e desenvolvimento urbano;

VII - O reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e
reciclável como um bem econômico, gerador de trabalho e
renda;

VIII – A integração das ações nas áreas de saneamento,
meio  ambiente,  saúde pública,  recursos  hídricos  e  ação
social;

IX – A participação social no gerenciamento de resíduos
sólidos;

X  –  A  adoção  dos  princípios  de  desenvolvimento
sustentável como premissa na proposição do modelo de
Gestão  Integrada  de  Resíduos  Sólidos  do  Município  de
Castilho  para  alcançar  os  objetivos  gerais  a  serem
propostos  no  Plano  de  Gestão  Integrada  de  Resíduos
Sólidos, com metas a curto, médio e longo prazo.

CAPITULO II
DOS OBJETIVOS GERAIS

Art. 4º São objetivos da Política Municipal de Resíduos
Sólidos:

I - A preservação e a melhoria da qualidade do meio
ambiente, da saúde pública e a eficiência da prestação dos
serviços públicos na gestão dos resíduos sólidos;

II - Reduzir a quantidade e a nocividade dos resíduos
sólidos, evitar os problemas ambientais e de saúde pública
por  eles  gerados  e  erradicar  os  locais  inadequados  de
disposição inadequados;

III - Fomentar a parceria do sistema de coleta seletiva
no  Município,  com  associações  ou  cooperativas  de
catadores para aprimorar a coleta seletiva e promover a
inclusão social de catadores;

IV  -  Articular,  estimular  e  assegurar  as  ações  de
eliminação, redução, reutilização, reciclagem, recuperação,
coleta,  transporte,  tratamento  e  disposição  final  dos

resíduos  sólidos;
V - Incentivar a pesquisa, o desenvolvimento, a adoção

e  a  divulgação  de  novas  tecnologias  de  reciclagem,
tratamento e disposição final de resíduos sólidos, inclusive
de prevenção à poluição;

VI  -  Incentivar  ações que visem ao uso racional  de
embalagens;

VII - Instituir programas específicos de incentivo para a
implantação  de  sistemas  ambientalmente  adequados  de
tratamento e disposição final de resíduos sólidos;

VIII  -  Promover  a  implantação,  em  parceria  com
instituições  de  ensino  e  pesquisa,  organizações  não
governamentais, de programa municipal de capacitação de
recursos  humanos  com  atuação  na  área  de  resíduos
sólidos;

IX - Promover ações que conscientizem e disciplinem os
cidadãos para o adequado uso do sistema de coleta de
resíduos sólidos urbanos;

X  -  Assegurar  a  regularidade,  continuidade  e
universalidade  nos  sistemas  de  coleta,  transporte,
tratamento  e  disposição  de  resíduos  sólidos  urbanos;

XI - Promover a gestão integrada e compartilhada de
resíduos sólidos, apoiando a concepção, implementação e
gerenciamento  dos  sistemas  de  resíduos  sólidos  com
participação social e sustentabilidade.

CAPITULO III
DAS DIRETRIZES

Art. 5º São diretrizes da Política Municipal de Resíduos
Sólidos:

I  -  Regularidade,  continuidade,  funcionalidade  e
universalização  da  prestação  de  serviços  públicos  de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, com adoção
de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a
recuperação  dos  custos  dos  serviços  prestados,  como
forma  de  garantir  sua  sustentabilidade  operacional  e
financeira;

II  –  Não-geração, redução, reutilização, e tratamento
adequado  de  resíduos  sólidos,  bem  como  destinação  final
ambientalmente adequada dos rejeitos;

III – Aplicação da educação ambiental em toda a rede
pública e privada de ensino do Município, como atividade
obrigatória do programa educacional;

IV  –  Adoção,  desenvolvimento  e  aprimoramento  de
tecnologias  ambientalmente  saudáveis  como  forma  de
minimizar impactos ambientais;

V  –  Incentivo  ao uso de matérias-primas e  insumos
derivados de materiais recicláveis e reciclados;

VI – Gestão integrada de resíduos sólidos;
VII  – Articulação com o Estado de São Paulo, União,

iniciativa  privada,  ONGs  e  sociedade  civil  organizada,
visando  a  cooperação  técnica  e  financeira  para  a  gestão
integrada de resíduos sólidos;

VIII  –  Capacitação  técnica  continuada  na  área  de
resíduos sólidos para todos os geradores, manipuladores e
responsáveis pela destinação final dos resíduos sólidos;

IX – Proteção da saúde pública e da qualidade do meioE
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ambiente;
X  -  Definição  de  procedimentos  relativos  ao

acondicionamento,  armazenamento,  coleta,  transporte,
transbordo,  tratamento  e  disposição  final  de  resíduos
sólidos.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS

Art.  6º  São  instrumentos  da  Política  Municipal  de
Resíduos Sólidos:

I - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos de Castilho;

II- Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
III- O Plano Municipal de Coleta Seletiva;
IV - O Plano Estadual e Federal de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos;
V – O Código Tributário Municipal;
VI – O Código de Obras Municipal;
VII – O Código de Postura Municipal;
VIII – O Plano Diretor Municipal;
X  –  A  Legislação  Municipal,  Federal  e  Estadual

pertinentes às questões que envolvam resíduos sólidos;
XI - A fiscalização e as penalidades;
XII– A coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e

outras  ferramentas  relacionadas  à  implementação  da
responsabilidade  compartilhada  pelo  ciclo  de  vida  dos
produtos;

XIII – O Fundo Municipal do Meio Ambiente;
XIV– O Conselho Municipal de Meio Ambiente e, no que

couber, o Conselho Municipal de saúde;
XV–  Os  órgãos  colegiados  municipais  destinados  ao

controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos;
XVI–Os  termos  de  compromisso  e  os  termos  de

ajustamento de conduta celebrados no âmbito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo;

XVII  -  O aporte de recursos orçamentários e outros,
destinados prioritariamente à gestão dos serviços públicos
prestados na área de resíduos sólidos;

XVIII - As linhas de financiamento de fundos federais e
estaduais;

XIX - Programa Municipal de Educação Ambiental;
Art. 7º. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos

têm a seguinte classificação:
I - Quanto à origem:
a)  resíduos domiciliares:  os originários de atividades

domésticas em residências urbanas;
b)  resíduos  de  limpeza  urbana:  os  originários  da

varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros
serviços de limpeza urbana;

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas
“a” e “b”;

d)  resíduos  de  estabelecimentos  comerciais  e
prestadores  de  serviços:  os  gerados  nessas  atividades,
excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, “g”, “h” e “j”;

e)  resíduos  dos  serviços  públicos  de  saneamento
básico:  os  gerados  nessas  atividades,  excetuados  os
referidos na alínea “c”;

f)  resíduos  industriais:  os  gerados  nos  processos
produtivos e instalações industriais;

g)  resíduos  de  serviços  de  saúde:  os  gerados  nos
serviços  de  saúde,  conforme  definido  em  regulamento  ou
em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do
SNVS;

h)  resíduos  da  construção  civil:  os  gerados  nas
construções, reformas, reparos e demolições de obras de
construção civil, incluídos os resultantes da preparação e
escavação de terrenos para obras civis;

i)  resíduos  agrossilvopastoris:  os  gerados  nas
atividades  agropecuárias  e  silviculturais,  incluídos  os
relacionados a insumos utilizados nessas atividades;

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de
portos,  aeroportos,  terminais alfandegários,  rodoviários e
ferroviários e passagens de fronteira;

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de
pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios;

II - Quanto à periculosidade:
a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas

características  de  inflamabilidade,  corrosividade,
reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade,
teratogenicidade  e  mutagenicidade,  apresentam
significativo  risco  à  saúde  pública  ou  à  qualidade
ambiental,  de  acordo  com  lei,  regulamento  ou  norma
técnica;

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na
alínea “a”.

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 58º, os
resíduos referidos na alínea “d” do inciso I do caput, se
caracterizados como não perigosos, podem, em razão de
sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos
resíduos domiciliares pelo poder público municipal.

TÍTULO III
DA GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º. O Poder Público Municipal deverá incentivar e
promover ações que visem a reduzir a poluição difusa por
resíduos sólidos.

Art. 9º. A gestão dos resíduos sólidos urbanos será feita
pelo  Município,  de  forma  integrada,  tendo  em  vista  a
máxima  eficiência  e  a  adequada  proteção  ambiental,  à
saúde  pública  e  a  geração  de  renda.

Art.  10.  São  proibidas  as  seguintes  formas  de
destinação e utilização de resíduos sólidos:

I - Lançamento "in natura" a céu aberto;
II - Deposição inadequada no solo;
III - Queima a céu aberto;
IV  -  Deposição  em  áreas  sob  regime  de  proteção

especial e áreas sujeitas a inundação;
V - Lançamentos em sistemas de redes de drenagem

de águas pluviais;
VI - Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto

aprovado  pelo  órgão  de  controle  ambiental  estadual
competente;E
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VII - Utilização para alimentação animal, em desacordo
com a legislação vigente;

VIII - Utilização para alimentação humana;
IX - Encaminhamento de resíduos de serviços de saúde

para  disposição  final  em  aterros,  sem  submetê-los
previamente  a  tratamento  específico,  que  neutralize  sua
periculosidade.

Art.  11.  Os  responsáveis  pela  degradação  ou
contaminação de áreas em decorrência de suas atividades
econômicas,  de acidentes ambientais  ou pela disposição
inadequada de resíduos sólidos, deverão promover a sua
recuperação ou remediação, sem prejuízo de pagamento de
multas e responder por crime ambiental.

Art. 12. Fica vedado a disposição de qualquer tipo de
resíduos  sólidos  dentro  dos  limites  urbanos  e  rurais  do
Município  de  Castilho,  originários  de  outros  municípios,
salvo  em  caso  de  formalização  Intermunicipal  e  de
Consórcio Público para este fim.

Art .  13.  O  Poder  Públ ico  Munic ipal  optará,
preferencialmente, nas suas compras e contratações, pela
aquisição de produtos de reduzido impacto ambiental, que
sejam  não  perigosos,  recicláveis  e  reciclados,  devendo
especificar essas características na descrição do objeto das
licitações, observadas as formalidades legais.

Art. 14. O Gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos
será efetuado pelo município, preferencialmente de forma
integrada.

§  1º  A  execução  dos  serviços  a  cargo  da  esfera
municipal, em todas as etapas ou parcelas, poderá ser feita
direta  ou  indiretamente  através  de  consórcios
intermunicipais  ou  da  iniciativa  privada,  sempre  com a
aprovação do Poder Legislativo Municipal.

§ 2º A concessão de serviços de responsabilidade do
poder público municipal à iniciativa privada pressupõe que
o  poder  concedente  transfere  a  função  para  a  esfera
privada, sem perder a responsabilidade pela gestão.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

Seção I
Dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde

Art. 15. Entende-se como resíduos sólidos dos serviços
de  saúde  os  gerados  nos  serviços  de  saúde,  conforme
definido  em  regulamento  ou  em  normas  estabelecidas
pelos  órgãos  do  Sistema  Nacional  de  Meio  Ambiente-
Sisnama e do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária do
Brasil- SNVS;

Art. 16. Os geradores de resíduos de serviços de saúde,
em operação ou a serem implantados, devem elaborar e
implantar  o  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos  de
Serviços de Saúde-PGRSS, e deve contemplar os aspectos
referentes  à  geração,  segregação,  acondicionamento,
armazenamento,  coleta,  transporte,  tratamento  e
disposição  final,  bem  como  a  eliminação  dos  riscos,  a
proteção  à  saúde  e  ao  ambiente,  de  acordo  com  a

legislação vigente, especialmente as normas do SNVS.

Parágrafo  único.  Manter  cópia  do  PGRSS  disponível
para consulta  sob solicitação da autoridade sanitária  ou
ambiental competente, dos funcionários, dos pacientes e
do público em geral.

Art. 17. Os resíduos de serviços de saúde devem ser
acondicionados,  identificados,  armazenados,  transportados
e destinados atendendo às exigências legais especificas do
Sisnama, SNVS e às normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT.

Art. 18. A Prefeitura Municipal poderá operacionalizar a
coleta  e  destinação  final  dos  resíduos  sólidos  dos  serviços
de saúde, desde que seu gerador recolha taxa ou tarifa
pública a ser definido por legislação especifica.

Art. 19. Os resíduos sólidos dos serviços de saúde não
poderão  ser  incinerados  ou  dispostos  em  aterros  de
resíduos domiciliares,  em encostas,  corpos d`água, lotes
vagos e em áreas protegidas por Lei.

Seção II
Dos Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 20. Entende-se por Resíduos Sólidos Urbanos, os
resíduos dispostos da alínea “c” do no art.7º.

Art. 21. O Poder Público Municipal é responsável pelo
planejamento  e  execução  com  eficiência,  regularidade  e
continuidade,  dos  serviços  de  limpeza  pública  urbana,
exercendo a titularidade dos serviços em seu respectivo
território.

Parágrafo único. A prestação dos serviços mencionados
no  "caput"  deverá  adequar-se  às  peculiaridades  e
necessidades  definidas  pela  municipalidade  através  do
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal, por meio dos
órgãos competentes, dar ampla publicidade às disposições
e aos procedimentos do sistema de limpeza urbana, bem
como da forma de triagem e seleção,  além dos  dias  e
formas de acondicionamento dos resíduos.

Art. 23. A remoção dos resíduos sólidos urbanos será
realizada  por  meio  da  coleta  regular,  que  consiste  no
transporte de resíduos dos locais  de geração até o seu
destino.

Art.  24.  A  coleta  regular  consiste  no  recolhimento,
transporte  e  disposição/  destinação  final  dos  resíduos
sólidos  urbanos  definidos  na  alínea  "c"  do  artigo  7º  desta
Lei, devidamente acondicionados pelos geradores, dentro
da frequência  e  horário  estabelecidos e  divulgados pelo
órgão ou entidade municipal competente.

§  1º.  Também  poderão  ser  atendidos  pela  coleta
regular  os  resíduos  sólidos  resultantes  de  alimentação,
higiene,  embalagens  inertes  e  não  contaminadas,  e
material  de  escritório,  gerados  em  unidades  de  saúde,
comércios  e  indústrias,  desde  que,  não  ultrapasse  a
quantidade máxima, limitada ao volume diário de 200 I
(duzentos litros),  ultrapassados estes limites os resíduos
passam a ser considerados como proveniente de grandes
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geradores  e  deverão  ser  recolhidos  por  intermédio  da
coleta  especial  determinada  pelo  órgão  competente  do
poder público municipal;

§  2º.  As  instituições,  órgãos  e  entidades  públicas,
estabelecimentos comerciais, indústrias e as unidades de
serviço de saúde, poderão ser atendidos pelo serviço de
coleta regular,  sendo necessário,  entretanto,  que todo o
resíduo caracterizado como resíduo sólido urbano esteja
separado  e  acondicionado  diferentemente  daqueles
classificados  como  resíduos  sólidos  especiais  mediante
segregação  na  fonte,  além  das  disposições  do  §  1º.

§ 3º. Nos casos em que as indústrias, comércios ou as
unidades de serviços de saúde não separarem na fonte os
resíduos  sólidos  urbanos  dos  resíduos  sólidos  especiais,
t o d o s  o s  r e s í d u o s  s e r ã o  c o n s i d e r a d o s ,
indiscriminadamente, como resíduos sólidos especiais.

Art. 25. A coleta regular será executada diretamente
pelo  órgão  ou  entidade  municipal  competente  ou  por
intermédio de terceiros contratados por meio de concessão
para realização destes serviços.

Art.  26.  O  acondicionamento  dos  resíduos  sólidos
urbanos  à  coleta  regular  deverá  considerar  as
determinações  que  seguem:

I – Deverão ser acondicionados preferencialmente em
sacos plásticos, ou recipientes que garantem um adequado
acondicionamento dos resíduos;

II – O volume dos sacos plásticos ou recipientes não
deve ser superior a 100 (cem) litros;

III – Os sacos plásticos ou recipientes indicados devem
estar  convenientemente  fechados,  sem  líquido  em  seu
interior e deverão ser dispostos em lixeiras;

IV – Embrulhados convenientemente os cacos de vidros
e outros materiais perfurantes e que possam causar algum
tipo de ferimento aos coletores;

Art. 27. Somente serão recolhidos pelo serviço regular
de  coleta  os  resíduos  sól idos  acondicionados  e
apresentados  em  consonância  com  o  disposto  nesta
subseção.

Art. 28. É proibido o acondicionamento e disposição a
coleta regular, de qualquer resíduo que não se caracteriza
como  resíduo  sólido  domiciliar,  como  os  resíduos  de
serviços de saúde e resíduos perigosos;

Art. 29. A coleta de resíduos sólidos urbanos deverá
contemplar a coleta seletiva em parceria com Cooperativas
ou Associações de catadores, Empresas Especializadas, ou
quaisquer meios que efetivem o objetivo desta Política.

Art.  30.  O  Município  deve  nos  l imites  de  sua
competência e atribuições:

I - Promover ações objetivando a que os sistemas de
coleta,  transporte,  tratamentos  e  disposição  final  de
resíduos sólidos urbanos sejam estendidos na totalidade do
Município,  atendendo  aos  princípios  de  regularidade,
continuidade,  universalidade  em condições  sanitárias  de
segurança;

II - Incentivar a implantação, gradativa, no município da
segregação  dos  resíduos  sólidos  urbanos  na  origem,

visando ao reaproveitamento e à reciclagem;
III - Estimular a auto sustentabilidade econômica dos

sistemas  de  coleta  e  disposição  final  dos  resíduos,
mediante  orientação  para  a  criação  e  implantação  de
mecanismos de cobrança e arrecadação compatíveis com a
capacidade de pagamento da população;

IV  -  Criar  mecanismos  que  facil item  o  uso  e  a
comercialização dos materiais recicláveis e reciclados no
município.

Art. 31. Os resíduos sólidos urbanos não poderão ser
incinerados ou dispostos em encostas, corpos d'água, lotes
vagos e em áreas protegidas por Lei.

Seção III
Dos Resíduos Sólidos da Construção Civil

Art. 32. Entende-se por Resíduos Sólidos da Construção
Civil os resíduos dispostos na alínea “h” do art.13º.

Art. 33. Os geradores de resíduos sólidos da construção
civil  são  os  responsáveis  pelo  acondicionamento,
transporte, disposição e destinação final destes materiais.

Art. 34. A Prefeitura Municipal poderá realizar a coleta,
disposição  e  destinação  final  mediante  o  recolhimento  de
tarifa pública a ser recolhida pelo gerador, sendo que a
composição  do  custo  e  a  forma  de  pagamento  serão
disciplinadas por lei especifica;

Art.  35.  Os  geradores  deverão  ter  como  objetivo
prioritário a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem e a destinação final.

Art. 36. O gerador dos resíduos sólidos da construção
civil de que trata este capítulo deverá observar as formas
de acondicionamento, os dias de coleta e as demais formas
de serviços disponibilizado pela Prefeitura Municipal.

Art.  37.  Na  forma  desta  lei,  são  responsáveis  pelo
gerenciamento dos resíduos sólidos da construção civil:

I - o proprietário do imóvel e/ou do empreendimento;
II  -  o construtor ou empresa construtora, bem como

qualquer pessoa que tenha poder de decisão na construção
ou reforma;

III - as empresas e/ou pessoas que prestem serviços de
coleta, transporte, beneficiamento e disposição de resíduos
sólidos da construção civil.

Art. 38. É instrumento para a implementação da gestão
dos  resíduos  da  construção  civil  o  Plano  Municipal  de
Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  a  ser
elaborado  pelo  poder  público  municipal,  atendendo  as
legislações especificas;

Seção IV
Dos Resíduos da atividade de poda

Art. 39. Fica proibido abandonar ou descarregar restos
de podas de elementos arbóreos, apara de jardins, pomares
e  horta  em  logradouros  e  outros  espaços  públicos  do
Município  ou  em  qualquer  terreno  privado;  sem  prévio
licenciamento  ou  autorização  do  órgão  municipal
competente  e  consentimento  do  proprietário.

§  1º.  Os  condutores  e/ou  proprietários  de  veículos
autorizados a  proceder  à  remoção de resíduos de poda
deverão  adotar  medidas  para  que  estes  resíduos  nãoE
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venham a cair,  no todo ou em parte, nos logradouros e
vias;

§ 2º. Caso os resíduos transportados venham a sujar ou
poluir os logradouros e/ou vias públicas, os responsáveis
deverão proceder imediatamente a sua limpeza;

§ 3º. Serão responsáveis pelo cumprimento do disposto
neste artigo os proprietários dos veículos ou aqueles que
detenham, mesmo transitoriamente, a posse dos mesmos e
os  geradores  dos  resíduos,  facultado  ao  Poder  Público
autua-los em conjunto ou isoladamente;

Seção V
Dos Resíduos Sólidos Pneumáticos

Art.  40.  Os  resíduos  sólidos  pneumáticos  são  os
constituídos  por  pneus,  câmaras  de  ar,  bandagens  de
ressolagem de pneus, que por seu estado de conservação,
ou final de vida útil, não são passiveis de reutilização.

Art. 41. Os fabricantes, importadores e comerciantes
de pneus novos, ou ressolados, ficam obrigados a coletar e
dar  destinação  final  ambientalmente  adequada  aos  pneus
inutilizáveis existentes no município, conforme as normas
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente-
CONAMA;

Parágrafo  único.  Os  distribuidores,  revendedores,
destinadores,  consumidores  finais  de  pneus  e  o  Poder
Público  deverão,  em  articulação  com  os  fabricantes  e
importadores, implementar os procedimentos para a coleta
dos pneus inutilizáveis existentes no município.

Art. 42. O Poder Público municipal poderá coletar os
resíduos  pneumáticos,  inutilizáveis  do  município  e
providenciar  a  retirada  periódica  dos  mesmos  pelos
fabricantes.

Art.  43.  É vedada a disposição final  de pneus no meio
ambiente, tais como o abandono ou lançamento em corpos
de água, terrenos baldios ou alagadiços, a queima a céu
aberto, a disposição em aterros de resíduos domiciliares e
em áreas protegidas por Lei;

Seção VI
Dos Resíduos Sólidos da Zona Rural

Art. 44. Os resíduos sólidos da zona rural constituem-se
do resíduo domiciliar, das propriedades localizadas na zona
rural do município e também dos resíduos provenientes das
atividades  agropecuárias  e  silviculturas,  incluídos  os
relacionados  a  insumos  utilizados  nessas  atividades,
também  denominado  de  resíduo  agrossilvopastoris,  que
incluem  embalagens  de  fertilizantes  e  de  defensivos
agrícolas;

Art.  45.  O  Poder  público  através  do  seu  órgão
competente  deverá  desenvolver  capacitações  aos
moradores  rurais  para  a  utilização  de  técnicas  de
compostagem do resíduo orgânico e, ainda, desenvolver, a
inserção na coleta seletiva de materiais recicláveis;

Art.  46.  O  Poder  público  através  do  seu  órgão
competente  deverá  desenvolver  ação  em conjunto  com
entidades da logística reversa para coletar e destinar de
forma ambientalmente adequada as embalagens vazias de
agrotóxicos  dos  pequenos  produtores  da  zona  rural  do

município,  atendendo  as  disposições  nas  legislações
especificas  e  legislação  específica  municipal;

Art. 47. É vedada a disposição de resíduos agrícolas
que possam causar danos ao meio ambiente, em locais tais
como, corpos d’água, estradas, a queima a céu aberto e em
áreas protegidas por Lei;

Seção VII
Dos Resíduos Sólidos Industriais

Art.  48.  O  gerenciamento  dos  resíduos  sólidos
industriais, especialmente os perigosos, desde a geração
até  a  destinação  final,  será  feito  de  forma  a  atender  os
requisitos de proteção ambiental e de saúde pública, com
base no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos.

Art. 49. Compete aos geradores de resíduos industriais
a responsabilidade pelo seu gerenciamento, desde a sua
geração até a sua disposição final, incluindo:

I - A separação e coleta interna dos resíduos, de acordo
com suas classes e características;

II  -  O  acondicionamento,  identificação  e  transporte
interno,  quando  for  o  caso;

III  -  A manutenção de áreas para a sua operação e
armazenagem;

IV  -  A  apresentação  dos  resíduos  à  coleta  externa,
quando cabível, de acordo com as normas pertinentes e na
forma exigida pelas autoridades competentes;

V - O transporte, tratamento e destinação dos resíduos,
na forma exigida pela legislação pertinente.

Art. 50. O emprego de resíduos industriais perigosos,
mesmo  que  tratados,  reciclados  ou  recuperados  para
utilização como adubo, matéria-prima ou fonte de energia,
bem como suas incorporações em materiais, substâncias
ou produtos, dependerá de prévia aprovação dos órgãos
competentes ,  mant ida ,  em  qua lquer  caso ,  a
responsabi l idade  do  gerador.

Art. 51. As indústrias instaladas, ou, a serem instaladas
no  município  deverão  apresentar  ao  Setor  Municipal  de
Meio Ambiente seu Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos,  que  deverá  ser  documento  obrigatório  para  a
obtenção  ou  renovação  de  licenças  e  autorizações
municipais;

Parágrafo  único.  O  Poder  Público  estabelecerá  os
critérios e conteúdos mínimos a serem contemplados pelos
obrigados  a  apresentarem  planos  de  gerenciamento  de
resíduos sólidos.

Art. 52. Os geradores de resíduos industriais deverão
comprovar quando solicitado pelo órgão do poder público
municipal, por meio de declaração da empresa contratada,
o tratamento e destinação final dos resíduos industriais;

Seção VIII
Dos Resíduos Perigosos

Art.  53.  Os  resíduos  perigosos  que,  por  suas
características, exijam ou possam exigir sistemas especiais
para  acondicionamento,  armazenamento,  coleta,
transporte,  tratamento  ou  destinação  final,  de  forma  a
evitar danos ao meio ambiente e à saúde pública, deverãoE
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receber tratamento diferenciado durante as operações de
segregação,  acondicionamento,  coleta,  armazenamento,
transporte,  tratamento  e  disposição  final,  atendendo  as
normas  estabelecidas  pelo  Sisnama;

Art. 54. O licenciamento, pela autoridade de controle
ambiental,  de  empreendimento  ou  atividade  que  gere
resíduo  perigoso  condicionar-se-á  à  comprovação  de
capacidade  técnica  para  o  seu  gerenciamento.

Art. 55. As pessoas jurídicas que operam com resíduos
perigosos,  em qualquer fase do seu gerenciamento,  são
obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos
sólidos,  atendendo  as  normas  estabelecidas  pelas
legislações  específicas  do  Sisnama;

Art.  56.  A  coleta  e  gerenciamento  de  resíduos
perigosos,  quando  não  forem  executados  pelo  próprio
gerador,  somente  poderão  ser  exercidos  por  empresas
autorizadas pelo órgão de controle ambiental para tal fim.

Art. 57. O transporte dos resíduos perigosos deverá ser
feito  com emprego  de  equipamentos  adequados,  sendo
devidamente acondicionados e rotulados em conformidade
com as normas e legislações pertinentes;

Parágrafo  único.  Quando  houver  movimentação  de
resíduos  perigosos  para  fora  da  unidade  geradora,  os
geradores,  transportadores  e  as  unidades  receptoras  de
resíduos  perigosos  deverão,  obrigatoriamente,  utilizar  o
Manifesto  de  Transporte  de  Resíduos,  de  acordo  com
critérios estabelecidos pela legislação vigente.

TÍTULO IV
DO PLANO DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE

RESÍDUOS SÓLIDOS
Art.  58.  Estão  sujeitos  à  elaboração  de  plano  de

gerenciamento de resíduos sólidos- PMGRS:
I  -  Os  geradores  de  resíduos  sólidos  previstos  nas

alíneas “e”, “f”, “g” e “k” do inciso I do art. 7º;
II - Os estabelecimentos comerciais e de prestação de

serviços que:
a) gerem resíduos perigosos;
b)  gerem resíduos que,  mesmo caracterizados como

não perigosos, por sua natureza, composição ou volume,
não  sejam  equiparados  aos  resíduos  domiciliares  pelo
poder público municipal;

III  -  As empresas de construção civil,  nos termos do
regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do
Sisnama;

IV  -  Os  responsáveis  pelos  terminais  e  outras
instalações referidas na alínea “j” do inciso I do art. 7º e,
nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas
pelos  órgãos  do  Sisnama  e,  se  couber,  do  SNVS,  as
empresas de transporte;

V - Os responsáveis por atividades agrossilvopastoris,
se exigido pelo órgão competente do Sisnama, do SNVS ou
do Suasa.

Art. 59. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos
tem o seguinte conteúdo mínimo:

I - Descrição do empreendimento ou atividade;
II  -  Diagnóstico  dos  resíduos  sólidos  gerados  ou

administrados,  contendo  a  origem,  o  volume  e  a
caracterização  dos  resíduos,  incluindo  os  passivos
ambientais  a  eles  relacionados;

III - Observadas as normas estabelecidas pelos órgãos
do Sisnama, do SNVS, do Suasa e do plano municipal de
gestão integrada de resíduos sólidos:

a)  explicitação  dos  responsáveis  por  cada  etapa  do
gerenciamento de resíduos sólidos;

b)  definição  dos  procedimentos  operacionais  relativos
às  etapas  do  gerenciamento  de  resíduos  sólidos  sob
responsabilidade do gerador;

IV  -  Identificação  das  soluções  consorciadas  ou
compartilhadas  com  outros  geradores;

V - Ações preventivas e corretivas a serem executadas
em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes;

VI - Metas e procedimentos relacionados à minimização
da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas
estabelecidas  pelos  órgãos  do  Sisnama,  do  SNVS  e  do
Suasa, à reutilização e reciclagem;

VII  -  Se  couber,  ações  relativas  à  responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

VIII  -  Medidas  saneadoras  dos  passivos  ambientais
relacionados aos resíduos sólidos;

IX - Periodicidade de sua revisão, observado, se couber,
o prazo de vigência da respectiva licença de operação a
cargo  dos  órgãos  do  Sisnama,  e  vigência  do  alvará
municipal;

Art.  60.  Para  a  elaboração,  implementação,
operacionalização e monitoramento de todas as etapas do
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído
o  controle  da  disposição  final  ambientalmente  adequada
dos  rejeitos,  será  designado  responsável  técnico
devidamente  habilitado.

Art. 61. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos
atenderá  ao  disposto  no  plano  municipal  de  gestão
integrada de resíduos sólidos do Município, sem prejuízo
das  normas  estabelecidas  pelos  órgãos  estaduais  e
federais;

Art. 62. Os geradores sujeitos a elaboração do PGRS
devem  apresentar  o  mesmo  ao  órgão  municipal
competente  para  obtenção  ou  renovação  de  licenças  e
autorizações, ou quando solicitado;

Art.  63.  A  implementação do  PGRS pelos  geradores
pode ser realizada mediante a contratação de serviços de
terceiros,  mantida  a  responsabilidade  do  gerador  em
relação à destinação final dos resíduos.

Art. 64. Os geradores de resíduos sólidos, submetidos a
contratos com o Poder Público, devem comprovar durante a
execução e no término das atividades, o cumprimento das
responsabilidades definidas no PGRS.

Art.  65.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte, assim consideradas as referidas nos incisos I e II do
art.  3o  da  Lei  federal  Complementar  no  123,  de  14  de
dezembro  de  2006,  que  gerem apenas  resíduos  sólidos
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domiciliares ou equiparados pelo poder público municipal,
nos termos do parágrafo único do art. 13 da Lei Federal nº
12.305, de 2010, estão dispensadas de apresentar o plano
de gerenciamento de resíduos sólidos.

§ 1º. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos das
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  quando
exigível, poderá ser inserido no plano de gerenciamento de
empresas com as quais operam de forma integrada, desde
que estejam localizadas na área de abrangência da mesma
autoridade de licenciamento ambiental.

§ 2º. Os planos de gerenciamento de resíduos sólidos
apresentados  na  forma  do  caput  conterão  a  indicação
individualizada  das  atividades  e  dos  resíduos  sólidos
gerados, bem como as ações e responsabilidades atribuídas
a cada um dos empreendimentos.

§  3º.  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  às
microempresas e empresas de pequeno porte geradoras de
resíduos perigosos.

TÍTULO V
DA COLETA SELETIVA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS

Art. 66. A implantação do sistema de coleta seletiva é
instrumento essencial para se atingir a meta de disposição
final  ambientalmente  adequada  dos  rejeitos,  conforme
disposto  no  art.  54  da  Lei  Federal  nº  12.305,  de  2010.

Art. 67. O Poder Público Municipal deverá implantar o
sistema  de  coleta  seletiva  de  materiais  recicláveis,
fornecendo ou contratando através dos instrumentos legais
pertinentes, os meios, equipamentos e instalações para o
desenvolvimento deste programa.

Parágrafo único. A implantação do Programa de Coleta
Seletiva  se  dará  de  forma  progressiva,  devendo  ser
precedida  de  ampla  divulgação  e  articulação  com  a
comunidade da região em que será realizada.

Art.  68.  O  órgão  municipal  competente  definirá  os
procedimentos  para  o  acondicionamento  adequado  e
disponibilização  dos  resíduos  sólidos  objeto  da  coleta
seletiva.

Parágrafo único. Para o atendimento ao disposto neste
artigo, os geradores de resíduos sólidos deverão segregá-
los  e  disponibilizá-los  adequadamente,  na  forma
estabelecida e divulgada pelo órgão municipal competente;

Art. 69. O Poder Público Municipal poderá firmar termo
de parceria com associação de catadores ou cooperativas
de catadores do município,  onde constará os deveres e
obrigações  de  cada  parte  envolvidas  no  Programa  de
Coleta Seletiva de materiais recicláveis no município.

Art. 70. Implantada a coleta seletiva de recicláveis no
município,  todas  as  repartições  públicas  municipais,
obrigatoriamente  deverão  fazer  a  triagem  de  seus
materiais  recicláveis  e  aderir  a  coleta  seletiva;

Art.  71.  Todos  os  Setores  Municipais  devem  se
empenhar no fomento do programa de coleta seletiva de
materiais  recicláveis,  objetivando  a  eficiência  e
continuidade  do  programa.

Art. 72. O Setor Municipal de Educação deverá ao longo
do  ano  letivo  promover  ações  educativas  em  coleta

seletiva, para promover a educação ambiental, manter e
aumentar a adesão da população no programa de coleta
seletiva de materiais recicláveis.

Art.  73.  O  Poder  Público  Municipal  poderá  fomentar
parcerias com Instituições de Ensino, ONGs e a iniciativa
privada para fomentar o programa de coleta seletiva de
materiais recicláveis.

Art. 74. A coleta seletiva poderá ser implementada sem
prejuízo da implantação de sistemas de logística reversa.

TÍTULO VI
DA INFORMAÇÃO E DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL
Art. 75. A educação ambiental na gestão dos resíduos

sólidos  e  no  manejo  da  Limpeza  Urbana  tem  como
finalidade  aprimorar  os  valores,  o  conhecimento,  o
comportamento, e o estilo de vida dos munícipes, buscando
aliá-los  a  uma gestão  e  gerenciamento  ambientalmente
adequado dos resíduos sólidos e da limpeza urbana.

Parágrafo único. A educação ambiental na gestão dos
resíduos  sólidos  obedecerá  às  diretrizes  gerais  fixadas  em
legislações  específicas  em  consonância  com  as  leis
municipais,  estaduais  e  federais;

Art.  76.  Compete  ao  Município,  visando  colocar  em
prática  os  objetivos  do  art.  75º,  adotar  as  seguintes
medidas:

I  -  incentivar  atividades  de  caráter  educativo  e
pedagógico  ligadas  à  área  da  Educação  Ambiental,
buscando parcerias com entidades do setor empresarial e
da sociedade civil organizada;

II  -  realizar ações educativas voltadas para todos os
agentes envolvidos direta e indiretamente com os sistemas
de coleta seletiva e logística reversa,  capacitando ainda
gestores públicos para atuarem como multiplicadores da
gestão integrada dos resíduos sólidos;

III  -  divulgar os conceitos relacionados com a coleta
seletiva, com logística reversa, com o consumo consciente
e  com  a  minimização  da  geração  de  resíduos  sólidos,
buscando  conscientizar  os  consumidores  de  suas
responsabilidades  no  âmbito  da  responsabilidade
compartilhada conforme dispõe a Lei Federal n. 12.305/10

Art.  77.  O  Poder  Público  Municipal  fomentará  e
promoverá  a  educação  ambiental  explorando  o  tema
resíduo  sólido,  inclusive  por  meio  de  convênios  com
entidades públicas e privadas.

Art.  78.  O  Setor  Municipal  de  Educação  capacitará
professores  da  rede  municipal  de  ensino  e  também as
instituições particulares  de ensino,  que deverão durante
todo ano letivo, desenvolver materiais, técnicas e eventos
voltados à educação ambiental na área de resíduos sólidos.

Art. 79. Fica assegurado ao público em geral, o acesso
às  informações  contidas  no  Plano  Municipal  de  Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos.

TÍTULO VII
DO ORDENAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE

RESÍDUOS SÓLIDOS
CAPÍTULO I

DAS RESPONSABILIDADES, INFRAÇÕES EE
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PENALIDADES
Seção I

Das Responsabilidades
Art.  80.  Os  geradores  de  resíduos  são  responsáveis

pelo gerenciamento dos mesmos.
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, equipara-

se ao gerador, o órgão municipal ou a entidade responsável
pela  coleta,  pelo  tratamento  e  pela  disposição  final  dos
resíduos  urbanos.

Art. 81. A responsabilidade administrativa, civil e penal
nos casos de ocorrências, envolvendo resíduos sólidos, de
qualquer  origem  ou  natureza,  que  provoquem  danos
ambientais  ou ponham em risco a saúde da população,
recairá sobre:

I - O município e a entidade responsável pela coleta,
transporte,  tratamento  e  disposição  final,  no  caso  de
resíduos  sólidos  urbanos;

II  -  O  proprietário,  no  caso  de  resíduos  sólidos
produzidos  em  imóveis,  residenciais  ou  não,  que  não
possam ser dispostos na forma estabelecida para a coleta
regular;

III  -  Os  estabelecimentos  geradores,  no  caso  de
resíduos  provenientes  de  indústria,  comércio  e  de
prestação de serviços, inclusive os de saúde, no tocante ao
transporte, tratamento e destinação final de seus produtos
e  embalagens  que  comprometam  o  meio  ambiente  e
coloquem em risco a saúde pública;

IV - Os fabricantes ou importadores de produtos que,
por suas características e composição, volume, quantidade
ou periculosidade,  resultem resíduos  sólidos  de  impacto
ambiental significativo;

V - O gerador e o transportador, nos casos de acidentes
ocorridos durante o transporte de resíduos sólidos; e

VI  -  O  gerenciador  das  unidades  receptoras,  nos
acidentes ocorridos em suas instalações.

§ 1º. No caso de contratação de terceiros, de direito
público  ou  privado,  para  execução  de  uma  ou  mais
atividades relacionadas ao manejo de resíduos sólidos, em
qualquer  de  suas  etapas,  configurar-se-á  a
responsabilidade  solidária.

§ 2º. A responsabilidade, a que se refere o inciso III
deste artigo,  dar-se-á desde a geração até a disposição
final dos resíduos sólidos.

§ 3º.  A responsabilidade a que se refere o inciso IV
deste  artigo  é  extensiva,  inclusive,  ao  fabricante  ou
importador, mesmo nos casos em que o acidente ocorra
após o consumo desses produtos.

§  4º .  Os  responsáveis  pe la  degradação  ou
contaminação  de  áreas  em  decorrência  de  acidentes
ambientais ou pela disposição de resíduos sólidos deverão
promover  a  sua  recuperação  e/ou  remediação,  em
conformidade com as exigências estabelecidas pelo órgão
ambiental estadual.

§  5º.  Em  caso  de  derramamento,  vazamento  ou
deposição  acidental,  o  órgão  ambiental  municipal  e
estadual  deverá  ser  comunicado  imediatamente  após  o

ocorrido.
Seção II

Das Infrações
Art. 82. Constitui infração, para efeitos desta Lei, toda

ação ou omissão que importe na inobservância de preceitos
por  e la  estabelecidos  ou  na  desobediência  às
determinações  normativas  editadas  em  caráter
complementar por órgãos e/ou autoridades administrativas
competentes.

Seção III
Das Penalidades

Art. 83. Os infratores das disposições desta Lei, de sua
regulamentação e das demais  normas dela  decorrentes,
ficam  sujeitos,  sem  prejuízo  de  outras  sanções,  às
seguintes  penalidades:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Interdição temporária; e
IV - Interdição definitiva.
§ 1º. O produto arrecadado com a aplicação das multas

previstas  neste  artigo  deverá  ser  depositado  em  conta
corrente especifica do Fundo Municipal de Meio Ambiente e
será  gerido  pelo  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente
empregando  os  recursos  financeiros  na  execução  da
Política  Municipal  de  Gestão  dos  Resíduos  Sólidos.

§ 2º. A regulamentação desta Lei estabelecerá critérios
para  a  classificação  das  infrações  em  leves,  graves  e
gravíssimas e fixará os valores monetários nos respectivos
níveis a serem estabelecidos na cobrança das multas.

Art. 84. O gerador de resíduos de qualquer origem ou
natureza  e  seus  sucessores  respondem  pelos  danos
ambientais, efetivos ou potenciais.

§  1º.  Os  geradores  dos  resíduos  referidos,  seus
sucessores, e os gerenciadores das unidades receptoras,
são  responsáveis  pelos  resíduos  remanescentes  da
desativação  de  sua  fonte  geradora,  bem  como  pela
recuperação das áreas por eles contaminadas.

§ 2º. O gerenciador de unidades receptoras responde
solidariamente com o gerador, pelos danos de que trata
este artigo, quando estes se verificarem em sua instalação.

Art.  85.  O  gerador  de  resíduos  sólidos  de  qualquer
origem ou natureza,  assim como os seus controladores,
respondem solidariamente pelos danos ambientais, efetivos
ou potenciais, decorrentes de sua atividade, cabendo-lhes
proceder, às suas expensas, às atividades de prevenção,
recuperação  ou  remediação,  em  conformidade  com  a
solução  técnica  aprovada  pelo  órgão  ambiental
competente, dentro dos prazos assinalados, ou, em caso de
inadimplemento,  ressarcir,  integralmente,  todas  as
despesas realizadas pela administração pública municipal
para a devida correção ou reparação do dano ambiental.

Art. 86. Os custos resultantes da aplicação da sanção
de interdição temporária ou definitiva correrão por conta do
infrator.

Art. 87. Constatada a infração às disposições desta lei,
os  órgãos  da  administração  pública  municipal,E
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encarregados  das  fiscalizações  ambientais  poderão
diligenciar, junto ao infrator, no sentido de formalizar termo
de compromisso de ajustamento de conduta ambiental com
força de título executivo extrajudicial, que terá por objetivo
cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos
negativos sobre o meio ambiente, independentemente da
aplicação das sanções cabíveis.

Parágrafo único. O não cumprimento total ou parcial do
convencionado  no  termo  de  ajustamento  de  conduta
ambiental  ensejará  a  execução  das  obrigações  dele
decorrentes,  sem  prejuízo  das  sanções  penais  e
administrativas  aplicáveis  à  espécie.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  88.  Com  vistas  à  sustentabilidade  econômica-
financeira  dos  serviços  de  gestão  dos  resíduos  sólidos,  o
município  poderá  fixar  os  critérios  de  mensuração  dos
serviços,  para efeitos  de cobrança da taxa ou tarifa  de
resíduos, com base nas legislações estaduais e federais;

Art.  89.  Poderão  ser  instituídas  taxas  e  tarifas
diferenciadas de serviços especiais, referentes aos resíduos
que:

I  -  Contenham  substâncias  ou  componentes
potencialmente  perigosos  à  saúde  pública  e  ao  meio
ambiente;

II - Por sua quantidade ou suas características, tornem
onerosa  a  operação  do  serviço  público  de  coleta,
transporte,  tratamento  e  disposição  final  dos  resíduos
urbanos.

Art. 90. A regulamentação desta lei estabelecerá:
I - Os prazos em que os responsáveis, nela referida,

pela elaboração dos Planos de Gerenciamento de Resíduos,
deverão apresentá-los aos órgãos competentes;

II  -  Os mecanismos de cooperação entre os  setores
municipais, com vistas à execução da Política Municipal de
Resíduos Sólidos.

Art.  91.  O  Poder  Executivo  Municipal  regulamentará
esta Lei no prazo máximo de doze meses, contados da data
de sua publicação.

Art.  92.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias
próprias do Orçamento Municipal.

Art.  93.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.160, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Aprova o Plano Municipal de

Coleta Seletiva de Castilho, e
dá outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Municipal de Coleta
Seletiva de Castilho, de acordo com os termos constantes
do Anexo Único,  e em conformidade com as diretivas e
princípios estabelecidos na Lei Federal nº 12.305, de 02 de
outubro  de  2010,  que  Institui  a  Política  Nacional  de
Resíduos Sólidos, e dá outras providências.

Art. 2º.  O Plano Municipal  de Coleta Seletiva é um
instrumento de gestão a curto, médio e longo prazo, no
qual  o  Poder  Público  assume  a  responsabilidade  de
implantar  políticas  públicas  para  o  manejo  dos  resíduos
sólidos recicláveis e reutilizáveis.

Art.  3º.  O  Plano  Municipal  de  Coleta  Seletiva  de
Castilho, deverá ser revisto a cada quatro anos, sempre
anteriormente  à  elaboração  do  Plano  Plurianual,  com o
objetivo de suprir, ajustar-se e antecipar às necessidades
referentes a uma adequada gestão de resíduos sólidos.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da
presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.161, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Autor iza  a  cr iar  vagas  no
emprego de Professor de Creche
no  quadro  permanente  de
pessoal .”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica acrescentado no Quadro de Pessoal da
Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  do  Anexo  I,  da  Lei
Municipal nº 2.183, de 26 de março de 2012, sujeito ao
regime da Consolidação das Leis  do Trabalho,  aprovado
pelo  Decreto-lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  18
(dezoito)  vagas  do  emprego  efetivo  de  Professor  de
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Creche.
Art.  2º.  Fica  ainda  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado  a  suplementar  as  dotações  de  pessoal  e
encargos sociais, nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e
III,  da  Lei  nº  4.320/64,  para  fazer  face  às  adequações
necessárias decorrentes desta Lei.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art. 4o A cobertura das despesas decorrentes desta
Lei correrá à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 01 de Junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.162, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  criação  do
Conse lho  Munic ipa l  de
Direitos  da  Pessoa  com
Deficiência  de  Castilho,
Estado  de  São  Paulo,  e  dá
outras providencias.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprova  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Direitos da
Pessoa  com  Deficiência  de  Castilho-SP  -  CMDPDC,  órgão
colegiado de caráter permanente que tem por finalidade a
formulação de estratégias e controle social  da execução
das ações e políticas públicas do Município de Castilho-SP,
voltadas à pessoa com deficiência.

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa
com  deficiência  aquela  que  tem  impedimento  de  longo
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o
qual,  em  interação  com  uma  ou  mais  barreiras,  pode
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade  de  condições  com  as  demais  pessoas,  nos
termos do Estatuto da Estatuto da Pessoa com Deficiência,
Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015.

Art.  3º.  O  Conselho  Municipal  da  Pessoa  com
Deficiência  de  Castilho-SP  –  CMDPDC,  está  vinculado  à

Secretaria de Assistência Social e Cidadania, do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, com competência para:

I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  política  municipal  da
pessoa com deficiência de forma articulada com os demais
órgãos da Administração Pública, propondo a elaboração e
estratégias,  estudos,  pesquisas,  programas,  projetos,
serviços, campanhas, formações, capacitações, eventos e
ações que objetivem a defesa e a garantia dos direitos da
pessoa com deficiência;

II - Acompanhar e monitorar a elaboração e a execução
orçamentária no âmbito municipal em suas diversas fases,
propondo  as  modificações  necessárias  à  consecução  das
ações e políticas públicas voltadas aos direitos da pessoa
com deficiência;

III  -  Solicitar,  avaliar  e  emitir  pareceres  sobre  os
relatórios  de  gestão  das  secretarias  e  órgãos  da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta sobre os
resultados  da  execução  das  ações  e  políticas  públicas
municipais relativas aos direitos da pessoa com deficiência;

IV - Promover e apoiar ações que contribuam para a
inclusão cultural,  econômica,  social  e  política da pessoa
com  deficiência,  garantindo  a  representação  plena  destas
pessoas  em  todos  os  Conselhos  Municipais,  Fóruns,
Audiências  Públicas  e  demais  instâncias  de  participação
constituídas no Município de Castilho-SP;

V - Encaminhar e monitorar as demandas das pessoas
com  deficiência  em  relação  aos  serviços  públicos
municipais e propor adequações necessárias para garantir
melhores  resultados  na  execução  da  política  pública
municipal  na  perspectiva  da  intersetorialidade  e
transversalidade;

VI  -  Propor  que  a  Administração  Pública  Municipal
inclua  e  mantenha  ações  referentes  às  pessoas  com
deficiência;

VII  -  elaborar  e  executar  projetos  ou  programas
concernentes  às  pessoas  com  deficiência  que,  por  sua
temática, complexidade ou caráter inovador, não possam,
de forma imediata, ser incorporados por outras Secretarias
e demais órgãos da Administração Pública Municipal;

VIII  -  acompanhar  e  monitorar  a  implementação  do
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil na
Castilho-SP, no âmbito de sua área de atuação, bem como
examinar,  apreciar  e  acompanhar  a  celebração  de
contratos, convênios ou outros ajustes que tenham como
objeto as políticas públicas de interesse ou que atinjam as
pessoas  com  deficiência,  bem  como  suas  famílias  e
cuidadores;

IX -  Receber  e  encaminhar  aos órgãos competentes
petições, sugestões, denúncias e reclamações formuladas
por  qualquer  pessoa  ou  entidade  no  caso  de  práticas
discriminatórias, ameaça ou violação dos direitos da pessoa
com deficiência, propondo a adoção de medidas efetivas de
proteção e reparação;

X - Assessorar o Poder Público e as organizações da
sociedade civil no monitoramento e na implementação da
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas comE
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Deficiência  e  de  seu  Protocolo  Facultativo,  bem  como
fiscalizar  a  regulamentação  da  Lei  Brasileira  de  Inclusão
(Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015) no âmbito
do Município de Castilho-SP;

XI - elaborar, a cada biênio, o seu plano de ação, que
será acompanhado e avaliado semestralmente;

XII - fomentar e acompanhar as instâncias regionais de
participação  da  sociedade  civil  em  suas  diferentes
modalidades  e  formas  de  organização,  captando  as
demandas relativas à temática dos direitos da pessoa com
deficiência;

XIII - incentivar a participação popular descentralizada
na defesa dos direitos das pessoas com deficiência;

XIV - promover ações educativas e culturais e demais
atividades  voltadas  à  formação  cidadã  da  pessoa  com
deficiência em seus diferentes ciclos de vida, suas famílias,
seus cuidadores, profissionais da área e interessados, com
foco na formação de novas lideranças e no protagonismo
da pessoa com deficiência;

XV -  Articular ações estratégicas e pautas conjuntas
com o Conselho Nacional e com o Conselho Estadual dos
Direitos  da  Pessoa  com Deficiência,  bem como  com todos
os  conselhos  setoriais  e  de  direitos  constituídos  no
Município de Castilho-SP;

XVI  –  convocar,  organizar  e  realizar  sob  sua
coordenação a cada 02 (dois) anos, as Conferências dos
Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  e  os  Encontros
Municipais  de  Pessoas  com  Deficiência,  com  foco  na
garantia da participação e protagonismo da pessoa com
deficiência nos espaços de decisão;

XVII - divulgar amplamente as suas atividades e manter
canais permanentes e atualizados de comunicação com a
sociedade;

XVIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
XIX - propor a criação do Fundo Municipal dos Direitos

da Pessoa com Deficiência.
Parágrafo  único.  As  recomendações  do  Conselho

Municipal  da  Pessoa  com  Deficiência  terão  caráter
indicativo  ao  Poder  Público  e  à  Sociedade  Civil.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art.  4º.  O  Conselho  Municipal  da  Pessoa  com
Deficiência  de  Castilho-SP  será  constituído  por  12  (doze)
membros  titulares  e  respectivos  suplentes,  divididos  em:

I) 06 (seis) representantes governamentais:
a) um membro da Secretaria de Administração;
b)  um  membro  da  Secretaria  de  Agricultura,  Meio

Ambiente e Turismo;
c) um membro da Secretaria de Assistência social  e

Cidadania;
d) um membro da Secretaria de Educação, Cultura e

Desporto;
e) um membro da Secretaria de Obras e Logradouros;
f)  um membro  da  Secretaria  de  Saúde  e  Vigilância

Epidemiológica.
II) 06 (seis) representantes da Sociedade Civil, dentre

pessoas  com  deficiência,  representantes  legais  destes,  e
organizações e entidades sem fins lucrativos de promoção
e proteção aos direitos da pessoa com deficiência.

§  1º  Os  membros,  titulares  e  suplentes,  a  que  se
referem  os  incisos  I  e  II  do  caput  deste  artigo  serão
escolhidos  por  meio  de  processo  definido  em  regimento
interno para mandato de 2 (dois) anos, com possibilidade
de 1 (uma) recondução por igual período.

§ 2º A pessoa com deficiência que tenha atestada sua
incapacidade  para  os  atos  da  vida  civil  poderá  ser
legalmente representada para ocupar quaisquer das vagas
previstas no inciso II do caput deste artigo, desde que tal
incapacidade decorra de impedimento de longo prazo que,
em  interação  com  uma  ou  mais  barreiras,  configure  a
condição de pessoa com deficiência, nos termos do art.  2º
da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

§ 3º Os membros a que se refere o inciso I do caput
deste artigo serão indicados pelos respectivos Secretários
Municipais,  preferencialmente  dentre  pessoas  com
deficiência.

§ 4° Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência de Castillho-SP, eleitos por meio de
processo  definido  em  regimento  interno,  serão  nomeados
pelo  Chefe  Poder  Executivo,  que  homologará  a  eleição
ocorrida por decreto, empossando-os.

§ 5º A função de membro do Conselho Municipal da
Pessoa  com  Deficiência  não  será  remunerada,  sendo
considerada  serviço  público  relevante.

§ 6º Os conselheiros servidores públicos exercerão suas
atribuições sem prejuízo das demais funções.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art.  5º.  O  Conselho  Municipal  da  Pessoa  com
Deficiência  de  Castilho-SP  será  organizado  na  seguinte
conformidade:

I - Estrutura básica: Plenário, Mesa Diretora, Comissões
Permanentes,  Comissões  Temporárias  e  Secretaria
Executiva;

II-  Instâncias  de  participação:  Plenárias  Ordinárias  e
Extraordinárias,  Plenárias  Temáticas,  Conferências  e
Encontros Municipais de Pessoas com Deficiência e Núcleos
Regionais.

Parágrafo único. O Conselho Municipal da Pessoa com
Deficiência de Castilho-SP deverá descentralizar suas ações
por  intermédio  da  criação,  apoio,  acompanhamento  e
monitoramento de instâncias regionais de atuação, a fim de
possibilitar  a  participação  direta  das  pessoas  com
deficiência  no  controle  social  em  todo  o  Município  de
Castilho-SP.

Art. 6º. O Plenário, instância máxima de deliberação
do Conselho, tem como atribuições:

I - Zelar pelo cumprimento das finalidades do Conselho,
nos termos do art.3º desta Lei;

II - Elaborar o plano de ação da gestão;
III - elaborar o regimento interno do Conselho;
IV - Convocar as Conferências Municipais, os EncontrosE
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Municipais  de  Pessoas  com  Deficiência,  as  Plenárias
Ordinárias  e  Extraordinárias  e  as  Plenárias  Temáticas;

V - Eleger, dentre os membros titulares do Conselho, a
Mesa Diretora.

Art.  7º.  A  Mesa Diretora do Conselho Municipal  da
Pessoa com Deficiência será composta de Presidente, Vice-
Presidente, 1º e 2º Secretários a serem escolhidos dentre
os seus membros titulares, conforme disposto no regimento
interno.

Parágrafo  único.  O  presidente  e  vice-presidente  do
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Castilho-
SP, deverão ser escolhidos dentre os representantes com
deficiência  da  sociedade  civil  e  sociedade  governamental,
com alternância de mandatos, dentre os membros titulares.

Art.  8º.  O  Encontro  Municipal  de  Pessoas  com
Deficiência será anual e terá como finalidade:

I  -  Avaliar  os  resultados  da  execução  das  políticas
públicas municipais;

II - Fomentar o controle social;
III - formular propostas ao Pleno a respeito de ações

voltadas às pessoas com deficiência;
IV  -  Eleger,  a  cada  2  (dois)  anos,  os  membros  do

Conselho;
V - Apreciar a prestação de contas do plano de ação da

gestão.
Art.  9º.  As  Plenárias  Ordinárias  serão  realizadas

mensalmente,  as  Plenárias  Extraordinárias  sempre  que
necessário, e as Plenárias Temáticas serão realizadas com
a  finalidade  de  avaliar,  propor  e  encaminhar  ações  ao
Pleno, que deverão constar do plano de ação da gestão,
garantindo-se, no mínimo, 3 (três) plenárias temáticas por
ano.

Art.  10º.  As  Comissões  Permanentes  e  Comissões
Temporárias  serão  criadas  para  agilizar  a  discussão  e
viabilizar os assuntos tratados pelo Conselho Municipal da
Pessoa  com  Deficiência  de  Castilho-SP,  e  serão  definidas
em  regimento  interno.

Art.  11º.  A  Secretaria  Executiva  será  composta
exclusivamente  por  representante  governamental  e  ficará
responsável  pelos  encaminhamentos  e  ações  de
operacionalização relacionadas ao Conselho Municipal  da
Pessoa  com  Deficiência  de  Castilho-SP,  definidos  em
regimento  interno.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12º. A Administração Pública Municipal propiciará
ao  Conselho  Municipal  da  Pessoa  com  Deficiência  de
Castilho-SP,  no  âmbito  de  suas  diversas  instâncias,  as
condições  necessárias  ao  seu  funcionamento,  tais  como
recursos  financeiros,  humanos  e  materiais,  tecnologia
assistiva, comunicação e transporte imprescindíveis para o
pleno exercício de suas atividades.

Art. 13º. As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 14º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretaria de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 3.163, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2022,
crédito adicional especial  no valor de até R$.461.000,00
(quatrocentos e sessenta e um mil reais), para fazer face às
despesas  com  execução  de  obras  para  o  Término  da
Construção  da  Creche  do  Bairro  Nova  Iorque,  conforme
processo  nº  5785/2013  –  Programa  Ação  Educacional
Estado-Munícipio/Educação Infantil.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.164, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,
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Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil), para fazer face às despesas com a execução de
obras  de  abertura  de  poço  semiartesiano  no  bairro
Junqueira.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º,I, II e III, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Lei 3.032 de 14 de setembro de 2021.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 3.165, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da
LeiFederal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2022,
crédito adicional especial  no valor de até R$.230.000,00
(duzentos e trinta mil reais), para fazer face às despesas
com  aquisição  de  trator  agrícola  conforme  Proposta
nº021976/2021  –  através  do  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, sendo:

a) Recurso do M.A.P.A., no valor de até R$.143.250,00
(cento e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta reais);

b)  Recurso  próprio  do  Município,  no  valor  de  até
R$.86.750,00 (oitenta e seis mil,  setecentos e cinquenta
reais);

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a

incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.166, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da
LeiFederal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$.210.000,00
(duzentos e dez mil reais); para fazer face às despesas com
a aquisição de 02 veículos tipo pick-up, para atendimento
da Secretaria de Obras e Logradouros.

Art.  2º  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.167, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suasE
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atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$.570.000,00
(quinhentos  e  setenta  mil  reais);  para  fazer  face  às
despesas com a aquisição de 02 veículos tipo minivan para
atendimento  das  necessidades  do  setor  de  transporte
escolar.

Art.  2º  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.168. DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional suplementar no valor de até R$.1.100.000,00 (um
milhão e cem reais); para fazer face às despesas com a
aquisição de 02 veículos tipo ônibus para atendimento das
necessidades do setor de transporte escolar.

Art.  2º  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.169, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$.200.000,00
(duzentos mil reais); para fazer face às despesas com a
aquisição  de  02  veículos  para  atendimento  das
necessidades  da  Secretaria  de  Educação.

Art.  2º  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.170, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$  700.000,00
(setecentos mil  reais);  para fazer face às despesas com
festividades do Município de Castilho-SP.

Art.  2º  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.801, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a regulamentação
da Política Pública de Assistência
Social  e torna efetivo o Sistema
Único  de  Assistência  Social  –
SUAS  no  Município  Castilho-SP,
nos  termos Lei  Municipal  2.858,
de 20 dezembro de 2019.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  os objetivos, princípios e diretrizes
da Assistência Social delineados nos artigos 203 e 204 da
Constituição  Federal;  Lei  Orgânica  da  Assistência  Social
8742/93; Resolução CNAS nº 145/2004, que dispõe sobre as
diretrizes e princípios para a implementação do Sistema
Único  da  Assistência  Social  –  SUAS;  Norma Operacional
Básica – NOB-2012, aprovada pela Resolução CNAS nº 33,
que dispõe sobre a operacionalização do Sistema Único da
Assistência Social - SUAS;

CONSIDERANDO  a  Tipificação  Nacional  de  Serviços
Socioassistenciais aprovada por meio da Resolução nº 109,
de 11 de novembro de 2009,  do  Conselho  Nacional  de
Assistência  Social  –  CNAS,  Resolução 39/2010 de 09 de
dezembro de 2010 do Conselho Nacional  de Assistência
Socia l  –  CNAS  que  dispõe  sobre  o  processo  de
reordenamento  dos  benefícios  eventuais,  no  âmbito  da
política de assistência social em relação à política de saúde;

CONSIDERANDO todos os termos da Lei Municipal nº
2.858, de 20 de dezembro de 2019, que efetiva o Sistema
Único de Assistência Social - SUAS no Município de Castilho-
SP,  em  plena  consonância  com  a  Política  Nacional  de
Assistência Social;

CONSIDERANDO  ainda  o  quanto  foi  aprovado  na
reunião  ordinária  do  Conselho  Municipal  de  Assistência
Social, realizada no dia 02 de dezembro de 2021, registrado
em Ata n° 014/2021, conforme resolução 018 de 02 de
dezembro de 2021, publicada no diário oficial do Município
de Castilho-SP;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  regulamentada  a  Política  Pública  de

Assistência Social e efetivo o Sistema Único de Assistência
Social - SUAS do Município Castilho, Estado de São Paulo,
em conformidade com a Lei Municipal nº 2.858, de 20 de
dezembro  de  2019,  organizada  pelas  proteções  social
básica  e  proteção  social  especial  que  serão  ofertadas
precipuamente  no  Centro  de  Referência  de  Assistência
Social – CRAS e no Centro de Referência Especializado de
Assistência  Social  –  CREAS,  respectivamente,  e  pelas
entidades e organizações de assistência social, de forma
complementar.

Art. 2º São entidades ou organizações de assistência
social  aquelas  sem  fins  lucrativos  que,  isolada  ou
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento
aos  beneficiários  abrangidos  pela  Lei  Federal  nº  8.742  de
1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de
direitos,  essas  e  os  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios  socio  assistenciais  deverão  ser  inscritos  no
Conselho Municipal de Assistência Social para que obtenha
a autorização de funcionamento.

Art.  3º  Fica  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social e Cidadania, como órgão gestor da Política Municipal
de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência
Social, sob orientação e fiscalização do Conselho Municipal
de Assistência Social – CMAS.

Art. 4º O controle social do SUAS - Sistema Único de
Assistência  Social  –  SUAS  no  Município  de  Castilho-SP
efetiva-se  por  intermédio  do  Conselho  Municipal  de
Assistência Social – CMAS e das Conferências Municipais de
Assistência Social, além de outros fóruns de discussão da
sociedade civil.

Art.  5º  O  financiamento  da  Política  Pública  de
Assistência  Social  do  Município  Castilho  é  previsto  e
executado  através  dos  instrumentos  de  planejamento
orçamentário que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei
e Diretrizes Orçamentarias e na Lei Orçamentária Anual, e
o orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei
Orçamentaria  Anual,  devendo  os  recursos  alocados  no
Fundo Municipal  de  Assistência  Social  serem voltados  à
operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização
dos  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  socio
assistenciais.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.E
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Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP,  01  de  junho  de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho-SP

Publicado e Registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 366, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
Comissão  de  Legitimação  de
Posse de Lotes urbanos”.

PAULO DUARTE BOVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando  as  leis  municipais  que  autorizam  o
Município de Castilho a alienar a particulares, por doação,
lotes urbanos;

Considerando  que tal medida se faz necessária para
que os legítimos possuidores possam receber as escrituras
definitivas.

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear  nesta  data,  a  Comissão  de

Legitimação de Posse de lotes, com o objetivo de promover
os  estudos  técnicos,  trabalhos  e  diligências  necessárias
para  a  identificação  das  pessoas  que  receberão  as
escrituras de lotes urbanos, objetos de leis que autorizam o
Município de Castilho a alienar terrenos das matrículas nºs.
19.275 (loteamento residencial e comercial Leão I); 21.416
(loteamento residencial Castilho B-1); 16.612 (loteamento
residencial  popular  Castilho  III);  21.726  (loteamento
residencial  e  comercial  Jardim  Nova  York);  17.897
(loteamento  residencial  Jardim  Musa  Telles)  e  30.396
(loteamento Nova Esperança de Olga Benário),  que será
integrada pelos seguintes membros:

- ADÃO CARLOS DA SILVA, CPF nº 084.930.878-07,
Assessor Especial.

-  OSMAR RIBEIRO LOPES,  CPF nº  475.338.978-20,
Topógrafo.

- ROSELAINE DIAS, CPF nº 288.136.668-61, Assistente
Social.

-  WAGNER  LUIZ  GOMES,  CPF  nº  306.229.968-19,
Assessor Especial

-  UEDERSON  ARAGÃO  DA  SILVA ,  CPF  nº
328.322.438-27,  Assessor  Especia l

Art. 2º.  A Comissão de que trata o artigo 1º desta
Portaria,  terá plenos poderes para promover  os  estudos
técnicos, trabalhos e diligências necessárias para a devida
identificação  das  pessoas  que  poderão  receber  escrituras
definitivas,  por  ocuparem  de  forma  mansa,  pacífica  e
ininterrupta  imóveis  que  integram  os  loteamentos
referidos, podendo designar audiências, ouvir interessados

e  testemunhas,  realizar  diligências  no  local,  solicitar
documentos, além de outros.

Art.  3º.  Fica  a  presente  Comissão,  autorizada  a
elaborar contratos com validade de Escritura, ou autorizar
particulares  que  o  façam,  ou  os  próprios  cartórios
competentes, desde que o valor venal do terreno não seja
superior a 30 (trinta) salários mínimos federal.

Art. 4º.  A presente Comissão poderá ainda praticar
todos  os  atos  necessários  ao  fiel  cumprimento  de  suas
atribuições,  deslocando-se a todos os departamentos da
municipalidade, requisitar informações, solicitar vistoria ou
perícia técnica, além de outros necessários ao desempenho
de  suas  atividades,  até  relatório  conclusivo  final,  que
definirá  os  imóveis  que  serão  pela  administração
contemplados com a escritura definitiva do imóvel, e, ainda
rever os contratos já firmados, que eventualmente estejam
com incorreções, devendo proceder as devidas retificações.

Art.  5º.  Os  serviços  desta  Comissão,  tem  caráter
informativo e opinativo, não substituindo as atribuições do
ordenar de despesas e do chefe do Poder Executivo, nem
serão remunerados,  considerados  de relevante  interesse
público.

Art.  6º.  A  comissão poderá,  diante  da necessidade
premente para a consecução dos serviços, solicitar medidas
imediatas ao Poder Executivo.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 303, de 30 de março de 2021.

Prefeitura do Município  de Castilho,  01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 367, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  designação  de
servidor  para  exercer  função
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 6.797, de 26 de
maio de 2022.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  nesta  data,  a  servidora  ILVANI

RUMAO  DA  S ILVA ,  i n sc r i t a  no  CPF  sob  o  n º
100.280.358-60,  ocupante  do  emprego  público  de
Atendente de Consultório Dentário, para exercer a função
gratificada  de  Chefe  dos  Serviços  Odontológicos,  nos
termos do Decreto Municipal nº 6.797, de 26 de maio de
2022.E
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Art. 2º.  Enquanto perdurar a designação, o servidor
fará  jus  a  diferença  do  seu  salário  base  com a  função
gratificada,  conforme  artigo  3º  da  Lei  Municipal  nº  2.680,
de 14 de julho de 2017.

Art. 3º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos à data de 26 de maio de
2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 01 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 98/2022
TOMADA DE PREÇOS 10/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  de  engenharia

especializada para execução de obra, com fornecimento de
materiais, referente à execução de infraestrutura em vias
públicas,  prolongamento de ruas,  a serem realizadas na
Rua José Zar, Rua Carlos Bevilacqua, Rua Osório Junqueira e
Rua Projetada 02, Castilho – SP.

Considerando a regularidade do procedimento, hei por
bem, com base no inciso VI, do artigo 43, da Lei Federal nº.
8.666/93, de 21/06/1993, HOMOLOGAR e ADJUDICAR o
item do objeto licitatório, à empresa abaixo delineada:

R & L Construção e Pavimentação Ltda – EPP.
Rua Tenente Penha, 584 – Centro.
Boa Esperança do Sul – SP.
CNPJ (MF): 23.018.036/0001-06.
Item: 01.
Valor: R$ 988.678,91 (Novecentos e oitenta e oito mil,

seiscentos e setenta e oito reais e noventa e um centavos).
Castilho – SP, 01 de junho de 2022.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 046/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: J. A. Abdalla Construções e Serviços Eireli

– EPP.
Objeto:  Contratação  de  empresa  de  engenharia

especializada para execução de obra, com fornecimento de

materiais,  para  a  revitalização  do  pátio  da  Estação
Ferroviária,  urbanização  de  área  verde  e  construção  da
feira do Pequeno Produtor, objeto do Contrato de Repasse
460.810-23/2016,  celebrado  com  a  Caixa  Econômica
Federal, com recursos provenientes da CESP – Companhia
Energética de São Paulo.

Valor: R$ 1.730.124,51.
Data da assinatura: 31/05/2022.
Vigência: 05/06/2022.
Modalidade: Concorrência 01/2022.
Fundamento: § 1º, art. 22, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 01 de junho de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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